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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM!NISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCh

CAP|TULO I- DO OBJETO

1 . O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL,
destinados à manutenÉo das atividades do MunicÍpio de Canapi/AL., conforme condiçÔes
e especificaçóes constantes nestê processo licitatório.

2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitaçáo na modalidade
PREGÃO, no Sistema de Regisho de Preços, do tipo menor preço por item, conforme
condições do Edital e deste Termo de Referência.

CAP|TULO II - DO REGISTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a ptesente contrataçáo em
razáo de'.

a) haver previsÕes de aquisiçôes Írequentes do objeto solicitado, visando o bom

funcionamentos das atividades das Secretarias do Município de CANAPI-AL;

b) A náo possibilidade de determinaçáo precisa do quantitativo do objeto solicitado a

serem adquirido pela Secretaria de Administração, especialmente em funçâo da equação:

recursos orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a
Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.

2. Caracleriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa

vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da PreÍeitura Municipal de CANAPI na

aquisiçâo do item c,6m preço registrado será informado à empresa fomecedora, através

do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora
deverá providenciar a entrega das águas minerais dentro do prazo fixado neste Termo de

Referência, ao preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da

assinatura da Ata de Registro de Preços.

CAP|TULO III - DA JUSTIFICAT]VA

1. A aquisiçâo pretendida justifica-se em razâo o da necessidade de atender as
demandas de consumo de água mineral das diversas Secretarias Municipais, bem como,
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dos contribuintes que necessitam dos serviços desta municipalidade, sendo
imprescindÍveis as aquisições dos referidos produtos para a manutençâo das atividades
básicas desenvolvidas pelas Unidades Administrativas deste municÍpio.

CAPiTULO IV - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

Serão participantes do presente sistema de registro de Preço as seguintes
secretarias:

. Secretaria de Adminisúação

. Secretaria de Assistência Social

. Secretaria de Educação

. Secretaria de Saúde

CAP|TULO V - DAS QUANTTDADES

1. As descriçôes da água mineral a serem adquiridos, e respectivas quantidades,
constam indicados abaixo.

.:il.r.i., .i:,]:a:l
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TOTAL .
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1

Fgua mineral natural, sem
gás, acondicionada em
garraÍões plásticos de 20
litros próprios para
bebedouros, contendo lacre
de segurança, e prazo de
validade.

UNID 3200 5100 500 3000 1 1800

2

Água mineral natural, sem
gás, acondicionada em
garrafa plástica de 500 ml,
contendo lacre de segurança
e prazo de validade.

UNID 3000 5000 100 1000 9100

3

Água mineral natural, sem
gás, acondicionada em
garrafa plástica de í.5m1,
contendo lacre de segurança
e pÍazo de validade.

UNID 1200 5000 100 600 6900
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2. A indicação de produtos de referência feita na descriçáo dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das
características/especificaçÕes a serem adquiridos, nos termos do Acórdão no 240112006
do Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificaçôes exigidas
e apresentem padráo de qualidade e desempenho.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a
qualquer tempo e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que
pretenda cotar produto indicado como referência, a certificação de que o produto cotado
mantém-se de acordo com as especificações exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade
de exigir a apresentaçâo de amostra do produto cotado pela empresa classiÍicada em
primeiro lugar, de modo a comprovar o atendimento às especificaçôes exigidas.

CAPíTULO VI- DAS CONDIçÔES DE FORNECTMENTO E DO RECEBIMENTO DOS
PRODUTOS.

1. A água mineral, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

administraçáo, com data e horário determinado.

2. O prazo de entrega do objeto licitado será:

2.1. de até 02 (duas) horas para o Água mineral natural, sem gá3, acondicionada em
garrafões plásücoe de 20 litros, contados da Ordem de fomecimento, acompanhada da
Nota de Empenho.

2.2. de O2 (dois) dias para Água mineral natura!, sem gás, acondtcionada em garrafa
plástica de 500m1 e Água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafa
plástica de í.5m1, contados da Ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de
Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega
estabelecido, deverá encaminhar a Prefeitura Municipal solicitaçáo de prorrogaçáo de
prazo de entrega, da qual deveráo constar: motivo do não cumprimento do prazo,
devidamente comprovado, e, cÉrso o município aceite o motivo, será definido o novo prazo
previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela
alegaÉo da empresa FornecÉdora, mas por meio de documento que relate e justifique a
ocorrência que ensejará o descumprimento de pÍazo, tais como: carta do
fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou
outro equivalente.
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5. A solicitaçáo de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de
CANAPI na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e
proporcionalidade, informando-se à empresa da decisáo proferida.

6. Em caso de denegação da prorrogaçáo do prazo de entrega, e caso não cumpra o
prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da sêcretaria Municipal

solicitante, conforme descrito a seguir.

8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo,

dentre outras, as seguintes verificações:

a) A água mineral deveráo estiar em suas respectivas embalagens, se cabível,

acondicionadas em recipientes limpos, adequados e higienizados;

b) quantidade entregue;

c) apresentaçáo do documento fiscal, com identificaçáo do fornecedor e do comprador
(Prefeitura Municipal de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade' preços

unitário e total.

9. Atendidas as condiçôes indicadas na cláusula 7 acima, será registrado o recebimento
provisório mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio'

10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar,

não configura o recebimento deÍinitivo do objeto.

11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório,

satisfeitas as condiçôes abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota dê empenho ou proposta da

fornecedora;

b) compatibilidade da água mineral entregues com as especificaçôes exigidas neste

Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realizaçâo de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade

recebedora entenda necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identiflcaçáo do comprador (Prefeitura

Municipal de CANAPI/AL), descrição do obieto entregue, quantidade, preços unitário e

total.

12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e infoÍmado à

empresa fornecedora, para que proceda à sua correçáo no prazo imediato'

CAPíTULO VII - DA NOTA FISCAUFATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM

ACOMPANHÁ-LA
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1 . A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mÍnimo 2 (duas) vias e conter a indicaçáo
do objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantkJade, e os preços
unitário e total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 1511212004, a empresa deverá informar no
documento fiscal os valores detalhados das contribuiçÕes federais a serem retidos na
operação, exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPÍTULO VIII - DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI,
através da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem
Bancária, devendo ocorrer até o 50 (quinto) dia do mês subsequente, após o recebimento
definitivo do objeto licitado, mêdiante a apresentaçâo da respectiva Nota Fiscal
devidamente atestada e desde que mantida situação habilitatória regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o
valor da Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) lmposto de Renda, Contribuiçâo Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep,
nos termos da Lei 9.430/96, salvo opçáo da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado
de Pagamento de lmpostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno
Porte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opçâo;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

CAPíTULO IX- DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTULO X - DOS DIREITOS E DEVERES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

1. Requisitar o fornecimento da água mineral na forma prevista neste Termo de Referência
e na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigaçôes decorrentes desta contrataçáo.

3. VeriÍicar a menutenção pelo fornecedor das condiçÕes de habilitaçáo estabelecidas na

licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fomecedor, de acordo com as condições de preço e pazo
estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPíTULO XI - DOS DTREITOS E DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

1. Realizar o fornecimento deconente desta contretação na forma e condiçôes
determinadas no Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na fase de
habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, cÍvel ou penal relacionada
ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contrataÉo de
funcionários necessários à perfeita execuçâo do fornecimento.

4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento da água mineral, na forma
disposta neste Termo de Referência.

Canapi, 10 de outubro de 2023

Kle ns Lira
Secretário Mu icipal de Administraçáo

w,
N

Y"uJ2 o\
Josélia Melo de Lima lvo

Secretária Municipal de Assistência Secretário Municipal de Saúde

Social

L a Silva

lde EducaçáoSecre
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PREGÃO ETETRÔNICO NC 3U2023

PREGÃO EIEÍRôN|CO Ne 31/2023 - BOLSÂ NACTONÂL DE COMPRAS - BNC Ín flw.bnc.ors.brl

Processo Administrativo ne loloq)12/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, quê o MUNrcÍno DE cANApr, cNpJ ne
72.367.892/oooL-42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela portaria ne 04/22 de 03 de
Janeiro de 2022, que realizerá licitação para REGtsrRo DC pREços na modalidade pRGGÃo, na forme
EtEÍRÔÍ{rcA, com critério de julgamento MENoR pREço, nos termos da Lei ne 1o.s2o, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal ne 7o.o24, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federel ne 7.892, de 23 de
ianeiro de 2013, da Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro dê 2006, da Lei ne 11.488, de ls de junho
de 2007, aplicando-sê, subsidiariamente, e Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
no Edital.

. Abertura das propostes no dia o9/1u2023 às oB:30;

. lnício dâ sessão de disputa pública no die 09/11/2023, às 09:30

. Local: Bolse Nacional de Compras - BNC (www.bnc.ors.br)

1.1 REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT AQUISIçÃO OE ÁGUA MINERAI. dEStiNAdOS à
manutenção das atividâdes do Município de Canapi/AÇ conforme condiçóes, quantidades e
exigências a seguir estabelecidas no Editel e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referêncie, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

o critério de julgamento adotado será o MEÍ{oR pREço do lrEM, observadas as exigências contidas
no Edital e seus Anexos quanto às especificâções do objeto.

7.2

2.7 Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o sistema de Registro de preço, cujo
instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pêla
aquisição do seu objeto, toma-se dispensável a indicação da dotação orçamêntária, quê somentê
será exigida para formelização do contrato ou outro instrumento hábil.

3.1. fu regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de RegistÍo de preços,

SETOR DE L|C|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S3$OOO
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PREGÃO EI.ETRÔNICO Ng 31/2023

4.7-

4.2.

4.3.

4.1.3

4.7.4.

4.1.5.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representente legal e a presunção de sua capacidade técnice para realização das transações
inerentes ao Pregão.

4.7.7 Pare particlpar da liciteção se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa

aclonal de Comprâs - BNC, Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas
as instruçóês constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço:
htto://bnc.ors.brlsistema/.

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mêdiânte prévia

definição de senha privativa.

O custo de ooeracionalizecão e uso do sistema. Íi(árá a carso do Licitante oarticioante do
certame. oue paeará a Bolsa Nacional de Comoras - 8NC. orovedora do sistema elêtrônico.

4.7.2.

o eouivelente o olano definido oela BNC ê contratado oêlo licitante. a tít lo de taxa pela

utilizacão dos recursos de tecnolosia da informacão. em conformidade com o requlamento
ooeracionalda BNC.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
públicâ do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sisteme ou da desconêxão do seu
representante.

A Prefeiturâ Municipal de Cânapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema
que venhâ a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar
do certame.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamentê ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora dâ licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, aindâ que por terceiros.

É de rêsponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atuâlizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorÍeção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar dêsclassificação no
momento da habílitação.

Poderão participar do Pregão interessedos cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que esteiam com Credenciamento regular.

SETOR DE LrCrÍAçÔES (licitacao.canapt@tmail.com)
Aveoida Joaquim Tetê nr 336, Centro, Cânapi/AÇ CEp: 57.53GO0O

5.1.
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PREGÃo ELErRÔNIco Nr 31/2023

5.1.1. Esta licitação será composte de hens dêstlnados partlclpeção EXCLUSIVA dê

micÍoemprêsâs, empresas de pequeno poÊe ê soclêdades cooperativas enquadÍades no
art. :14 da Lei ns 11.t188, dê 2007;

5.1.2. ltens com COTA(SI RESERVADA(S) - 25% DO OUEÍO, destinados paÍtlcipação excluslva de

micioempresas, emprêses de pequeno porte e soclêdedês cooperativas enquadradas no

aÍt. :14 da Lei ne 11.M,de2@7i

5.1.3. ltens com COTA PRll{ClPAt - 75% OO OUETO - AMPLÂ CONCORRÊÍ{C|A - destlnados à

participação ampla de quaisqueÍ empÍesâs especiallz.des no ramo.

Se a mesma empresa vencer a cota reserveda e a cota principal, a Adjudicação das cotas dêverá

ocorrer pelo menor preço.

Será concedido tratamento favorecido parâ es microempresas e empresas de pequeno pone, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n9 11,488, de 2m7, e pâÍe o
micíoempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

5,4.7. proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3, estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4-4. que se enquadrem nas vedações previstes no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnterêsse Público - OSCIP, atuando nessa condição

lÀcôt dão ne 7 46 l20l4-TCU-Plenário).

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo dê gêstão operacional

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das âtividades de coordenação

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados seiam executados

obrigatoriemente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

Os llcltentes encaminhaÉo, exclusivamentê po. melo do slsteme. CONCOMITANTEMEttITE COM

OS DOCUMENToS DE HABtLtTAcÂo ExtctDos No ED|TAL, oroposte com a descrlcão do obleto
ofêrtado e o oÍêco, eté a deta ê o hoÍáÍlo êíabêlecldos para ab€rtuÍa da sessão pública. ouando,
então, enceÍrâr-se-á autometicamêntê a êtaoa de ênvlo d6sa documentacão.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorreÍá poí

meio de châve de acesso e senha.

sEÍOR DE LTCTTAç0ES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê no 336, Centro, Canapi/At, CEP:57.53GOü)

6.2
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6.3

6.5.

6.6

6.7

6.8

6.9

1.7.

6.4

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em
relação à habilitação jurídica, à regulâridade Íiscal e trabalhista e à qualificação econômica
financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § le da LC ne 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante ecompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quâisquer mensagens emitidas pelo sistemâ ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não seÍá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados pâra avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores orçados
pela Administração, a qual se encontra disponível ju ntamente com o Edital.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7.7.7. Valor unitário;

7.7-2. Marca;

7,7.3. Caso o produto ofêrtâdo possua marca que ldentifique o licitente, deverá ser informada
a expressão "IúARCA PRóPRlA";

7.1.4- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do
Termo de Referência.

7.2- Além de informar os o cos no sistema. o licitante deve ANÊ(AR S]JA P DE PRECO EM

7.3.

PAPET TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA FODERES. às ouais ficarão
vinculadas.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seíão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

SEIOR DE tlclTAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{OO

7.4
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O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 90 (novênta) dlas, a contar da data de sua

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.6.7 O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode enseÍar

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do aÍt. 71, inciso iX, da Constituição; ou condenação dos

âgentes públicos responsáveis e dâ empresa Contrâtâde ao pegemento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser suoêriores aos valores orcados
pela Administracão. a oual se encontra disoonível iuntamente com o Edital.

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horárío

e local indicados no Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exi8idas no Termo de Referência.

8.2.t. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.1.1. A obseÍvacão mencionada não sê aplicâ ao anexo da proposta: pois tal
documento ffca oculto âté o téÍmlno da dlsputâ, destâ forma não idêntifica a

licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no slstema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente poÍ meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1. o lance deverá ser ofertado oelo vALoR UNITÁR|o Do ITEM.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observândo o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofêrtado e registrado
pelo sistema.

SETOR DE LrcrTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.5301000
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O intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lances é de RS 0,01 Íum centâvol, oue incidirá

tanto em relacão aos lances intermediários, quanto em relacão à proposta que cobrir a melhor

oferta.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem

eutomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lânces.

Será adotado para o envio de lances no pretão eletrônico o modo de disputa "ABERfO E FECHADO",

em que os licitantes âpresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrâda a recepção de lânces.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cênto superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

9tazo.

8.12.L Não havendo pêlo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oÍerecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistêma ordenaíá os lances seSundo

a ordem crescente de valores.

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classiÍicado oa forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possem ofertar um lance finel ê fechado êm âté cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Em caso de falha no sistema, os lances em dêsâcordo com os subitêns anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro;

8.10,1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registreda em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcur50 da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo.eal, do valor do

menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do feto pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema.

SETOR DE tlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.53G000
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8.15

8.16

8.17

O critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital ê seus anexos.

Caso o licitante não apresênte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrâda a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sisteme identificará em coluna própria as

microempresâs e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for êmpresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de eplicâr-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que sê

encontrarem ne faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão

considerades empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
parâ desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátice para tanto.

Caso a microempresa ou a empresâ de pequeno porte melhor classlficada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subltem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens enteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifiquê equela que primeiro poderá apresentar melhor oferte.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, § 2e, da Lei n9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucêssivamente, aos bens
produzidos:

8.23.1. no país;

8.23.2. por empresas brasileiras;

8.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cartos prevista em lei pare

pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação,

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a êtapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes des previstas no Edital.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530000

8.18.

8.19

8.20

4.27

8.22

8.23.

8.24.

8.25

Página 7 de 45



I
t

uil
I

8.26

9.1

9.3

9.4.

9.5.

9.6

PIEFEIÍUt  F'UNICtPAL

tr t^t tol ãoalaê

PREGÃO ETETRÔNICO N9 31/2023

8.25.1. A netociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.25.2. O pÍegoêiÍo sollcltará ao licitante mêlhor classiflcado quê, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pêna de inabllltação, envie e propostâ adequade ao úldmo lance ofertado aÉs a

negoclação Íeallzada, acompanhada, sê for o caso, dos documentos complementenes,
quando nêcessáÍios à confirmação dâqueles exltldos no Edital e lá apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceiteção e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará â proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contreteção.

ÂH Df Â Âr$lft À &([JE*.DADE DA Pft»lErA D! ffi O PiEOOEtFg prOOenÁ

!!!I&Ãi.d,Ê§Ei&:li§tquúi'tllpiü,ilaHniaiiÉ&i§,Éio§rtii§$ry& o€ ?!q&, Á 3rR
ÀrliÊi$ÍrADàritôirmÃrnrÉúlrlAcãó À suâi&r€ffiú&
Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço finel superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inêxequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,
irrisóÍios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidede da

remunerâção.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exêquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas,

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no choú a nova data e horário parâ a continuidade da

mesma.

9.5.1. O Pregoeiro podeÉ convocar o llcltânte para envlaÍ documento dldtel complementer,
por meio de funclonalldade dlsponhrel no sistêma, no prâzo de 2 (duas) horâs, sob pena

de não aceltaÉo da proposta e inabllltação.

9.5.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pêlo Pregoeiro por solicitação
escrita ejustificada do licitante, formulâda antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo PregoeiÍo.

se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot e nova data e horário
para a continuidade da mesma.

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEp: 57.53GOOO
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9.8

9.9

9.10

10.1

O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentedo o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condiçôes difêrentes das previstas no Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsêquente,

deverá negociar com o licitente para que se.ia obtida melhor proposta.

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sisteme, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno pone,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsêquente, hâverá nova

verificação, pelo sistemâ, da eventual ocorrência do empate ficto, prêvisto nos artigos 44 e 45 da LC

ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto no Edital.

Como condição prévia ao examê da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a panicipação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta n idada Pessoe Jurí do Tri n ld de nt rtidoes-

apf.apps.tcu.cov.brl)

10.1.2

10.1.3

10.1.4

10.1.5

10.1.6

Consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física

(https://contas.tcu.gov.brlordsf.)p=1660:3:121952113374620::::P3_TIPO_RELACAO:INAB

TLTTADO)

Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Física

(https://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.php)

Âs consultas Íealizadas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 serão Íealizadas em nome do íí€io
maroritáÍio.

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societáríos, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitante será convocado para manifêstação prêviamente à suâ desclassificação.

Constatada a existência de sanÉo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

No caso de inâbilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2m6, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, canapi/At, CEP: 57.53G00O

Página 9 de 45

§,



\Pt E FGITUt,^ },.UN I C IPr'L

tr{ uac, t tao{at.act

PREGÃO ÊIETRÔNICO N9 31/2023

10.2

10.3

70.4.

10.5

10.6.

1o.7.

10.8.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será vêrificâda por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscel e trabalhista e à qualificação

econômica financeira.

Havendo a nêcessidade de envio de documêntos de hablllteção complêmenEres, nêcessárlos à

confiÍmaÉo daquêl€s exlgldos no Edltâl ê lá apresentados, o licltante seÍá conrEcado a

êncâminhá-los, em íoímeto dlghal, via sktema, no prâro de 2 (duas) horas, sob pena de
inabllÍtação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentet salvo aqueles
legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão êstar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome dâ filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiâl com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTt quando for comprovada e centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, pare fins de habilitação:

Habilitação JurÍdica:

10.8.1. Documento oficial com foto do(sl sóclos(sl;

10.8.2. No ceso de empresárlo individual: inscrição no Rêgistro Público de Empresas Mercantis, a

cargo de Junta Comercial da respectiva sedê;

10.8.3. Em sê tratando dê micÍoêmpÍeêndedor indivldual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de soclêdadê êmpresáriâ ou empresa lndlvldual de rêsponsebllldâde limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidâmente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Retistro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o penicipente sucursal, filial ou agência;

10.8.6. o caso de socledade slmples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.8.7. No caso dê cooperatirÍe: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

sETOR DE LTCTTAçÕEs (licitacao.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000

Página l0 de45



I
I

tb\

10.9

10.10.

PREFETTUR^ MUNICIPAL

Itraalao l lioaattaat

PREGÃo ELFIRôNrco Ne 31/2023

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sêde, bem como o retistro de que trata o

ârt. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

10.8.8. No caso dê empresa ou sociedede êstrangeira em funcionamento no país: decreto de
autorização;

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou dâ

consolidação respectiva;

Reguladdade Ílscal e tÍebelhlsta:

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CÍtlPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante â Fazenda Naclonal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social;

10.9.4. Provâ de regularidade com a Fazenda Estadual e Munkipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitante seia considerado isento dos tributos estaduais/municipel

relacionados ao objêto licitetório, deverá comprovar tal condição mediante
declaração de Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílto ou sede, ou outre
equivalente, na forma da lei;

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de SeÍviço (FGTS);

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDÍ) ou positive com efeito de negativa (CPNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Oecreto-Lei ne

5.452, de 1e de maio de 1943;

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documênteção exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

qualiff cação Econômico-Financeira:

10.10.1. Certidão negativa de falência expedide pelo distribuidor da sede de pessoa iurídica;

10.10.2. TeÍmos de abertura e encerramento do liwo dlárlo, têrmo dê autentkação ou outto
documento que comprove o reglstro do livÍo dláÍlo nâ Junta Comercial, Balanço
PatÍlmonial nâ foÍmâ da Lei e dêmonstrativos contábêis do últlmo exercíclo em
conformidade com a Lêl vitente devldamêntê registrado na Juntâ Comerclal da sede da

sEroR DE t-tctTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.s3GOOO
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empresa. Os balanços das Sociedades Anônlmas ou poÍ Açõê§, deverão slr apresentados
em publlcaç6€s do Dlárlo OÍicial.

10.10.3. O liclt3nte enquadredo como microempreendedor lndMdual (MCl), deverá aprêsentaÍ os

Termos de abeÍtura e encerÍamento do liyro dlário, termo de autentlcação ou outro
documento qüê oomprcvê o rêglstro do llvro dlário na Junta ComeÍclal, Balenço

Patrimonial e demonstÍativos contábêis nos mold6 do hêm 10.10.2 confoÍmê

determlnagão do Trlbunal de Contas da União atÍavés do AcóÍdão TCU ne 83/2022
Plenárlo.

10.10.4. As emprêses connituÍdâs e menos de Ol (um) âno, det €rão aprêsêntâr o Balanço dê

AbertuÍa rêglstÍado na Juntâ Comêrclel do local da sêde dâ empÍesâ em coníormldâde

com a Lel ügêntê.

10.10.5. Às empÍesas que Íizerem sua escrltuEÉo por melo sped flscal previsto no Decreto Í{g

1.910/96 êm seu aÍt. 78-A derêÍão epÍesênter o balânço petrlmoniel, demonstratiyos

contábels do úhimo exêrcÍcio e termos dê eberturâ ê enceÍÍamento encemlnhados üa
SPED luntementê com Íecibo de êntrega.

10.10.6. o pÍazo limite consldêrâdo paÍa fechamento das demonstràções contábeis seÍá o úhimo
dia do mês de âbril do ano setulnte eo êxêrcÍclo e que se reflre a êscÍituração.

10.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Rêelizável â Longo Prazo
LG=

SG=

LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

10,10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices

solicitados, deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total
arrematado

quafificação Técnlca:

10.11.1. Atestado ou certidão expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando dê maneira setisfatóriâ e a

contendo fornecimento de nâtureza e vulto similares ao do obreto da licitação.

SETOR DE tlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/Al- CEP: 57.53(N[O

10.11.
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10.11.2. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do
licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos âtestedos

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante.

10.12. S€rão exltldos, ainda, para Ílns dê habllltação, os seguintes documentos:

10.12.1. Junto aos documentos de habilitação dêverão ser anexadas as seguintes dêclarações

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar nQ 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tretamento fevorecido estabelecido em seus

aít.s.42 a 49.

70.72.2.

r0.12.3.

10,12.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital ê seus enexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos paÍa a hâbilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editelícies;

10.12.1.4. que inexigtem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrênciâs posteriores;

10.12.1.5. que não emprêga menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7", )üXlll, da Constituição;

O licitante enquadrâdo como Mlcroempresa e Empresa de Pequeno Portê que pretendâ

auferir os benefícios do trâtâmento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, (alterada pêla Lêi Complemêntet l47l20,4l, deverá apÍesentar certidão expedide
pêla Junta Comercial ou pelo Re8istro Civil das Pessoas lurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da dâta da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complêmentar ne 123, de 2006.

O licitante enquadrado como microempreendedor individuel (MEl) que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensedo (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

10.13

10.14

10.15

As certidões dêvem estar com seu D razo de validade em visor. Se este orazo não constar de lei

esoecífica ou do oróorio documento. será considerado o orazo de validade de 90 lnowntal dlas. a

partir da data de sua expedicão, excetuando-se os atestados dê caoacidâde técnica.

A existência de restrição reletivamente à regularidade tiscal e trabalhista não impede que a licltante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno portê sêje declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microemprese ou
emprese de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de âlguma restrição no quê tange à

SEToR DÊ LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Ceotro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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regularidâde fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justifi cativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior ecarretará a

inabilitação do licitante, sem preiuízo das sançóes pÍevistas no Edital, sendo faculteda a convocação

dos licitântes remanescêntes, na ordêm de classificação. Se, na ordêm de classificação, seguir-se

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algume restrição na

documentação Íiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para retularização,

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documêntos êxigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no chot a nova data e horário pâra a continuidade da mesma.

Será inabilitado o Iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desecordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova veriÍiceção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

Sob pena de inabllltação, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada

no praro de 2 (duas) horas, a contaÍ da solicitação do PÍego€lro no sistema eletÍônlco ê delrêrá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguêsa, datilografada ou digitede, em uma via, sem emendes,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assineda e as demais

rubricadas pelo licitânte ou seu rêpresentante legal;

11.1,2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitente vencedor, para fins de

pagamento.

A proposte Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, sê for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculem â Contrateda.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, ovalor unitário e totalem algarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo diver8ência entre os pÍeços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valorês êxpressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

SETOR DE LIC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmeil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336 Centro, canapi/At, CEP: 57.53G000
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10.16.

70.77.

10.18.

10.19.

10.20.

11.1.

Lt.2

11.3.
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A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induze o julgamento e mais de um
resultado, sob pêne de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Editale seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contides ou que estâbeleça vínculo à proposta de outro
li€itante.

As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Íiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sêrá concedido o prazo de, no
mínlmo,:lO (trinta) minutos paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção de rêcorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(óes) pretende recorrêr e por quais motivos, êm
campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá eo Pregoeiro verificar a tempestividade e e êxistência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçóês de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,
interesse e motivação;

L2.2,2. A lalta dê manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficendo os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresenterem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começârão e contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada viste imediata dos elementos indispensáveis à dêfesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invelida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permânecerão com vista franqueede aos interessados, no endereço constante
no Edital.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à .ealização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinaí o contrato, não retirer o instrumento equivalente ou não
comprovara regularização fiscal etÍâbalhista, nos termos do art.43, §le da LC n9 12312m,6.

u,{ /,fr

77.4

11.5.

11.6.

12.7

72.2

12.3

12.4

13.1.1

73.7.2

SEIOR DE UCrÍAçÔES (licitacao.canepi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nq 336, Cent.o, Cânapi/At-, CEP: 57.53(N)OO
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73.2

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imedietâmente posteriorês ao

encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitetório.

73.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Nacionalde Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

74.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por eto do Pregoeiro, caso não

hajâ interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

74.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos etos praticedos, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

16.1 Homolo8ado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prâzo de 5 (cinco) dias, contados a partir

da data de sua convocação, pare essinar a Ata de Registro de Preços, cuio prazo de validade

encontra-se nela Íixado, sob pena de decair do direito à contrdtâção, sêm preiuÍzo das sanções

previstas no Edital.

Alternativamente à convocação pare comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, pare que seja assinada

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, e contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata dê Rêgistro de Preços poderá ser

prorrogado uma únic, vez, por igual período, quando solicitedo pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, ê dêsde que devidamente aceito,

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessáries para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indiceção do licitante vêncedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o retistro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iBuais aos do licitente vencedor na sequência da classificação

do certame.

76.2

16.3.

76.4

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

77.1

sEToR DE tlc|TAçoEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57,53G000

Págine 16 de 45

&



PI,EFCtÍUI,A }'UNIGIPAL

tl{6rl.o Í ,roataa(t

PREGÃO ETETRÔNICO N9 31/2023

77.2.

77.3

77.4

77.5

17.6

77.7

O adjudicatário têrá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivelente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sêm prejuízo

das sanções previstes no Edital.

17.2,1. Alternativamente à convocação pere comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Têrmo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administreção
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adiudicatária, mediânte correspondência
postal com avíso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinado ou aceito

no prazo de 02 (dois) dias, a contar de data de seu recebimento.

77.2.2. O pra2o previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e acelta pela Administração.

O Aceite dâ Nota de Empenho ou do instrumento eguivelente, emitide à empresa adjudicada,

implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referide Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são equelas pÍevistes nos ertigos 77

e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhêce os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contrâtação tem prazo de vigência até o flnal do exercÍcio ügente, contado da data da sua

assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas peles partes serão exigíveis.

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo dê

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidadês previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitente durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor dâ licitação não comprovar as condições de habllitação consignadas no

editâl ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de prêços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções e demeis cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o
contrato ou a âte de registro de preços.

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contretuel são as estabelecidas no Termo de Referência.

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@tmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/At, CEP: 57.53G{D0 Pádna 17 de 45
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19.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

2O.7. As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelêcidas no Termo de Referência

27-1,. As re8ras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência

22.7.

22.2

22.3

22.4

Pretica ato ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitânte ou a Contratada que:

22.1.1. Não essinar o contreto ou a ata dê registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no êdital;

22,1,3. Apresentar documentação falsa;

22.1.4. Causar o atraso na execuçâo do objeto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22,1,6. Falhar na execução do contrato;

22.7.7. Ftaudat a execução do contrato;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22,1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscel.

As sançôes do subitêm acimâ tâmbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificetiva

ou com justificativa recusada pela Administração Pública.

A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem

prejuízo dâ possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, e do Decreto

Fedeíal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi ê descredênciamento nos

seus sistemes cadastreis de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e
contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela

Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração públice nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamêntado, para ciência e decisão sobre a

SETOR DE LICTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Jo.quim Tetê nc 336, Centro, Cánapi/At, CEP: 57.53Gm0
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eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsebílização -
PAR.

22-5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento reguler dos processos

administrativos êspecíÍicos para apuração da ocorrência de dânos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seia suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator,

o Município de Cânapi ou a Entidede poderá cobrer o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

Â aplicação de qualquer das sançõês previstas realizer-se-á em processo âdministrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considereção a neturezâ e a

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços

e aos usuários, a vantâgem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncies gerais atravantes e

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no cadastro das Empresas lnidônees, Suspensas e

lmpedidas.

Após o encerramento de etapa compêtitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novâs propostas na forma dêste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual epresentada

durante a fâse competitiva.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sêssão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa Nacional

de Compras - BNC, no site www.bnc.ore.br.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela eleboração do Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova date para a realização do certame.

SETOR DE LICITAç0ES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapl/AL, CEP:57,530"000
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Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico através da plataforma da Bolsâ Nacionâl dê Compras - BNC, no site

www.bnc orE-br

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias ú'teis, contado da

deta de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.f. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

A5 respostes aos pedidos de esclârecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

oa sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro hoÍas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

íundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inteÍpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o intêresse da Administrâção, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de prepâração e apresentação de suas propostes e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Ne contagem dos prazos estebelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-sê-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expêdiente na Administração

O desatendimento de exigências formâis não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

Em caso de divergência entre es inÍormações constantes do registro da licitação no Bolsa Naclonal

dê Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compóem o

processo, prevalecerão as do Edital.

sEToR DE LrclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G{»0
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25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Naclonal de CompÍes - BNC,

no site www.bnc.org.br, no endereço eletrônico: htto://www canapi.al.cov.brllail3 ital-de-

Ugúê@ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Liciteçóes na Sede de prefeitura à Av.
Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das O8:OO às 12:OO horas e das 14:OO às 17:OO

horas,

25.12. Os autos do processo administrativo permânecerão com vista franqueada aos interessados no Setor
de Liciteções, no endereço acima descrito.

lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.13.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

25.13

Canapi - Alâgoâs, 19 de outubro de 2023.

àrtins LlÍa
Secretário de Administração

t\\

SEIOR DE UCrÍAçÔES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenidâ Joaquim Íetê ne 336, Centío, Clnapi/Al- CEP: 57.53G000
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ANEXO I

IERMO DE REFERÊNC|Â

CAPíTULOI.DOOB'CTO
1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinâr as condições de REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, destinados à manutenção das atividades do Município
de Canapi/Al- conforme condições e especificações constantes neste processo licitatório.
2. A aquisição do objeto solicitado será reelizada mediânte Iicitação na modelidede PREGÃO, no Sistema de
Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conÍoÍme condiçôes do Edital e deste Termo dê Refêrêncie.
cÂPíÍuto ll - Do REGrÍRo DE PREçOs
1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS para a presente contratação em razão de:
a) haver previsões dê aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamentos das
atividades das Secretarias do Município de CANAPI-AL;
b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitetivo do obieto solicitado e serem âdquirido pela

secretaria de Administração, especialmente em função da equação: recursos orçamentários
disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor
aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido sistêma pelo Re8istro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pele empresa vencedora.
3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI nâ equisição do item com
preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem
de fornecimênto.
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciar

a entregâ das águes minerais dêntro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao preço registrado ne Ata.
5. Avigência do Registro de Preços será dê 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de RegistÍo
de Preços.

CAPíTUIO III - DA JUSTIFICATIVA
1. A aquisição pretendida justifica-se em razão o da necessidade de atender as demandas de consumo

de água mineral das diversas Secretarias Municipais, bem como, dos contribuintes que necessitam dos

serviços desta municipalidade, sendo imprescindívêis as âquisiçóes dos rêfeÍidos produtos para a

manutenção das atividades básicas desenvolvidas peles Unidades Administrativas deste município.

CAPÍTULO IV . DOS óRGÃOS PARTICIPANTES

SêÍão partlcipantês do pr6êntê slstema de Íetlstro de PÍÊço as setuint$ secrêtaÍias:
. Secretaria de Administração
. Secretaria de Assistência Social
. Secretaria de Educação
. Secrêtaria de Saúde

CAPÍÍUtO V - DAS qUANTIDADES

1. As descíições da água mineral a serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam

abaixo.

indicados

P@DUrO UltloL I
QgâIFUTOE

IOTáI.
vAuotrr.:r

UÍTÍÍIRb ",,.sÂLoRTOTAI.

1

Cota de 75% -
Ampla
ConcoÍrêncla

Água mineral natural, sem
gás, acondicionada em
garrafões plásticos de 20
litros próprios para

UNID 8850 Rs 10,32 Rs 91.332,00

Página 22 de 45
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2. A indicâção de produtos de referência feitâ ne descrição dos itens é apenes orientativa, correspondendo
aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especiÍicações a serem adquiridos, nos

termos do Acórdão ne 2401/2006 do Tribunal de Contas da União.
3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos quê atendam às especificações exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho.
4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo e sem
prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotaÍ produto indicâdo como
referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações exigidas.
5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a

apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a

comprovar o atendimento às especificações exigidas.
CAPíTULO VI- DAS CONDIçõES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO§ PRODUTOS.

1. A água mineral, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela administração, com data e

horário determinado.
2. O prazo de entrega do objeto licitado será:
2.1. de eté 02 (duas| horas para o Água mlneral natuÍal, sêm tás, acondlclonada em taÍÍafõês plásticos de
20 lltros, contados da Ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho.
2.2. de 02 (dols) dias para Água mlneral natural, sem gás, acondlclonada em garrafa plástica de s(xrml e
Água mineral natural, sem gás, acondicionada em garraía plástica de 1.5m1, contados da Ordem de
fornecimento, acompânhadâ da Note de Empenho.
3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá
encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverâo constar:
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será
definido o novo prazo previsto pare entregâ.
4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa
Fornecedora, mas por meio dê documento que relate e justifique a ocorrência que ense.iará o
descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricanteÍornecedor, laudo técnico de terceiros, Eoletim de
Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nr 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.53Gm0

ú

v
bebedouros, contendo lacre
de segurança, e prazo de
validade.

2

Cote de 25% -
Rêsêrvede
para ME/EPP

Água mineral natural, sem
gás, acondicionada em
garrafões plásticos de 20
litros próprios para

bebedouros, contendo lacre
de segurença, e prazo de
validade.

UNID 2950 Rs 10,32 Rs 30.444,00

3
ExclusiYo paÍa
MEIÉPP

Água mineral natural, sem
gás, acondicionada em
garrafa plástica de 5OO ml,
contendo lacre de segurança

e prazo de validade.

UNID 9100 Rs 2,06 Rs 18.746,00

4
Excluslvo pâm
ME/EPP

Água mlneral natural, sem
gás, acondicionada em
garrafa plástica de 1.5m1,

contendo lacre de segurança
e prazo de validade.

UNID 6900 Rs s,20 Rs 35.880,00
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5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI na forma da lei
e de acordo com os princípios de razoâbilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão
proferida.
6. Em caso de denegaçâo de prorrogação do prazo de entrege, e câso não cumpra o pra2o inicial, o fornecedor
ficará sujeito às penalidades previstas pelo atreso na entrega.
7. O recebimento provisório e definitivo do objetoficará a cargo da secretaria Municipel solicitante, conforme
descrito a seguir.
8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as

seguintes verificações:
a) A água mineral deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionadas em recipientes
limpos, adequados e higienizados;
b) quantidade entregue;
c) epresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal
de CANAPI/AL), descrição do objeto entrêgue, quântidade, preços unitário e total.
9. Atendidas as condições indicadas na cláusula 7 acima, será registrado o recebimento provisório mediante
atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.
10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documênto similer, não conÍigura o
recebimento definitivo do obieto.
11. O recebimento deÍinitivo deverá ser efetuedo logo após o recebimento provisório, satisfeitas as condições
abaixo:
a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;
b) compatibilidade da água mineral entretues com as especificações exigidas nestê Têrmo de Referência e
constantes da proposta da empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda
necessário;
d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipel de
CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
12. VeriÍicada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
para que proceda à sua correção no prazo imediato.
CAPÍTULO V[ - DA NOrA F|SCÂVFATURA E OOS D(rcUME TOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA
1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.
2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 7Slf2/2OO4, a empresa deverá informar no documento fiscal
os valores detalhados das contribuições fedêrais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for
OPTANTE PELO SIMPLES.

CÂPíTUTO VIII - DO PAGAMENTO
1. O patamento do objeto licitado seÍá efetuado pela PreÍeitura Municipalde CÁNAPl, através de Secretaria
de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem BancáÍia, dêvendo ocorrer até o 59 (quinto)
dia do mês subsequente, após o recebimento definitivo do objeto licitado, mediante a apresentação da
respectiva Nota Fiscal devidamente atestede ê desde que mantida situeção habilitatória regular.
2. Será retida na fonte, câso a empresa não se.ie OPTANTÊ PELO SIMPLEt sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura,
a alíquota dos seBuintes impostos:
a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido{SLL, CoÍins e Pis/Pasep, nos termos da Lei
9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema tntegrado de pagemento de tmpostos e
Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá
comprovar a Opção;
b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureze - lSSQN, se este for devido.
CAPÍTUto rx - DAs sÂNçoEs ADMTNtÍRATtvAs
1. As sançôes administratives estão disciplinadas na Atâ de Registro de pÍeços.

CÂPíTUto x - Dos DIRE]ToS C DEVERES Do óRGÃo GERENGIADoR

SETOR DE tlC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cehtro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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1. Requisitar o fornecimento da água mineral na forma prevista nêste Íermo de Referência e na Ata de
Rêgistro de Preços.
2, Exigir do fornecedor o fiel cumprimento dâs obrigações decorrentes desta contrateção.
3. Verificar e menutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitâção.
4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contretual.
5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste
Termo de Referência.
CAPÍTULO Xt - DOS DTRETTOS E DAS OBRTGAçõES DO FORNECEDOR

1. Reâlizar o fornecimento decorrente desta contrateção na forma e condiçôes determinadas no Edital, nestê
Termo de Referência e na Atâ de Registro de Preços.
2. Mantêr, durente todo o prazo de execução, em compatibilidede com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na fese de habilitação da licitação.
3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cÍvel ou penal relacionada ao fornecimento,
sendo de inteira responsabilidade do fornêcedor a contratação de funcionários necessários à perfeita
execução do fornecimento.
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento da água mineral, na forma disposta neste
Termo de Referência.

Canapi, 10 de outubro de 2023

Klebson Febiano Mertlns Llre
Secretário Municipal de Administração

d,
Y

Josélia Melo de tlma

Secretárie Municipal de Assistência Social

José Rosalvo BezerÍa

Secretário Municipal de Saúde

Luiz vielre da silva

Secretário Municipal de Educação
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A empresa

ANEXO II

DECTARAçÕES EM GERAT

.......... inscrita no CNPJ ne .... estabelecida na

.... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECIÁRA sob as sanções

administrativâs cabíveis e sob as penas da lei:

a) que cumpre os Íequisitos estabelecldos no artlto 3" da Lel Complementar ne ü!3, de 2(xl6, estando
apta a usuftuir do tÍetamento favoÍecido estabelecldo em sêus aÍts. 42 a 49

bl que está clente e concoÍda com es Gondlções contldas no Edltal ê sêus anexos;

c) quê cumpre os requisitos para â habllitâção deÍlnldos no Cdltal e quê a proposta epresentada está

êm confoÍmidede com as exigênclas êdttalÍcies;

d) que inexlstem fetos lmpêditivos para sua habilltação no cêrtâmê, ciente da obrltatoriedade de
dêclârer ocorÍênclas postêrioÍes;

el que não emprega menor de 18 anos em tÍabalho notuÍno, peÍigoso ou insalubÍe e não emprega

menoÍ de 16 anos, salvo mênor, e partir de 14 anos, na condlção de aprendlz, nos tcÍmos do âÉEo
7', no(lll, da Consthuição;

Cidade,_ de de 2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitâção,

com identificação completa)

sETOR DE LtCTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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Página 26 de 45



PNEFCÍÍU TÀ }íUNTCIPAL

traa^râcrl tl<r(Ittao

PREGÃO ELETRÔNICO N9 31/2023

+

ANEXO

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. ----12023
PROCESSO ADMINIÍRAÍ|VO Í{e xní2023

PREGÂO ETETRÔNICO N9 Wl2O2?

Aos _ dias de _ do ano de 2023, o MuNlcíPlo DE cAÍ{ÂPl - ALAGoÂs

inscrito no CNPJ 12.367.a921OOO7-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. vinlclus José Mariano de üma portador de CPF ne 10O.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 ssP/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, Íigurando como ÓRGÃo

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de XXXXXP(XXXXXXXXX X, representado pelo(a)

secretário(a) sr(a). xxroür(, portado(a) do CPF ne xxx.xxx.xxx-xx e cédula de ldentidadê ne x.xxx.xxx
SSP/AL, e do outÍo lado a empresa......................., inscrita no CNPJ sob ne..................., localizada na

Rua..,.........-- ne....., 8airro............, Cidade..............., Estado de ..,......neste ato representado por seu

âdministrâdor o Srs .....,..,....,,.,.inscrito no CPF ne................e RG n9.................. de ecordo com a

Íepresentação lêgal quê lhê é outorgada por x)moüXXX doÍavante deslgnada FORNECEDOR

BENEFrcúRlo, cuja proposta foi classiÍicada em primeiro luger no cêrtame, atendendo as condições

previstas no instrumento convocetório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne....../2023,

que segue assim inÍra-assinado, ficando a partes su.ieitas as normes regulamentares:

Fundamênto Letal: A presente Ata de ReglstÍo de Preço decorre da Homologeçâo realizada após
píocedimento licitatório cebível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçõês do Município de
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as âlterações promovidas no que

couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estâbelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO XnffifofrXx, cujas especificaçôes,

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório

supracitado.

PaÉgraÍo único: O preço, a quantidedê e es espêcmcaçõês dos mateÍlals Íeglstrados, cncontram€e
lndlcedos ne planilha âbaixo:

]TEM DESCRIçÃO DO |TEM qUANT UNID MARCA

VALOR

UNlTÁRIO
(Rsl

VATOR TOTAT
(Rsl

Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obrigâ-se ao cumprimento de todos os

encaÍgos estabelecidos nesta Ata de ReSistro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art.3r lntêgra a presente ARP, a secretaria Municipal de Administração na qualidade de óRGÃo

GERENCIAOOR e demais participantes;

sEÍOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n-o 335, CentÍo, C.anapi/AL, CEP: 57.53G000
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a) Serão partlcipantes destâ ÂRP os seguintes Ó.gãos:

bl Sêcretarla Munlclpal dê AdmlnistÍaÉo

cl Secreta.ia Municlpaldê Âsslstêncla Sociâl

dl sêcrêtaria Municipal de Educação

e) S€c.êtaÍlâ Munlclpel de Seúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidâde de Administração

Pública poderá solicltar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, indepêndentemente da

participação ou não na licitação sobreditâ, mediânte anuência do órgão gerenciedor, desde que observedas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultade, por meio de oÍícío, no qual devêrá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiárío da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do Íornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

âs obrigações presentes efuturas decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

cl As aquisições ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 20O% do quantitativo de cada item

registrado na ARP pare o órgão gerenciador e órBãos participantet independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizadâ a utilizeção de ARP pêlo órgão gêrenciador, o ór8ão não participante deverá efetivar

a aquisiÉo ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dies, llmitado ao prazo de vi8ência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, des inÍormações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garentida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decoÍrentes do

descumprimento do pactuado na ÂRP ou do descumprimento das obrigâções contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - O óRGÃO GÉRCNCIaOOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obrigâ-sê â:

el gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classifi cação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fex ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contrataçóes;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificaÉo exiBidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, inclusive com soli€itação de novas certidões ou documentos vencidos;

SEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê n0 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.53G00O
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dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

el comunicar aos gestores dos órgãos pârticipentes eventuais alteraçóes, cancelamentos e

revogaçõês ocorridos na presente ÂRP;

g) acompanhar e fiscallzar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

prêsente ARP.

Parágíafo único. caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presênte Ata de Retistro de Preços

processar a epliceção de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃo PARTICIPANTE, atÍavés de gestor próprio indicado, obriga-sê a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as êventuais alterações, cancelamentos e

revoBações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓnoÃo GÊRENCIADOR objêtivândo a obtenção das informaçôes

nêcessárias à aquisição pretendida;

cl verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR eventuâis desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃO GERENCIADOR a respective nota de empenho;

el observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçóes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôes sobre a contretação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizaÍ o fiel cumprimento das obrigaçóes contides no edital da licitação e na

presentê ARP, informando ao óRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inedimplemento

do particular;

h) aplicar, gaÍantidâ a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

releção às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

.l Retirar a respectiva Nota dê Empenho, no prazo máximo de 05 (clnco) dlas, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não pârticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e ór8ãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de nx (xlr) dlas, contado da data de recebimento

de Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

sETOR DE LtCtTAçÕÉ5 (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nr 336, Centro, Canapi/AL, CEPr 57.53G000
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c1) Os produtos solicitados dêverão

loca I x»quxxxxxxxxxxx$qxxxxxxxxlq)ou[üxxxxr«xxxxxrx
sêr entregues no

d| fornecer o produto conforme especiÍicação, marca e prêço registrados ne presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrêncie de feto(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, quejustifique(m) o foÍnecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

el providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

0 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, documentação de

hebilitação e qualificação cujas velidades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições Íirmades a partir da data de

homologação do procêdimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causedos aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, pÍovocados por ineficiência ou lrregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

ll pagar, pontualmente, aos fornêcedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao matêrial

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administrâção Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiárie por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ne licitação.

ll assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dozel meses, contados da data

da sua assinatura.

Parágrafo único. caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e aprêsentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administreção.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃo GERENcIADoR através do setor dê Licitações,

no prazo máximo de 05 (cincol dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

AÍt. 1Oe. O pagamento será efetuado em até ffi (nx) dlas após o recebimento dâ Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pele ContÍatada, mediante ordem bancária creditâda em conta corrente do FORNECEoOR, selvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

al entrêgue, neste prazo, o documento Íiscal equivalente;

sEroR oE LtctrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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bl esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido pêrente a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Netativa de Débitos Trabalhistas {CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bâncária na qual sêrá realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagemento será condicionado ao cumprimento das obrigaçóes fixadas na prêsente

ÂRP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamênto será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEOOR, sem que isso gere dlreito a alteração dê preços ou compensação

financeira.

Pârágrâfo têrcelÍo. A não indicâção da situação do particulaÍ quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagâmênto, dos tributos e contribuições estebêlecidas pela Secretaria da Rêceita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICÍPlO OE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento dâ parcela,

terá a aplicação dâ seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Rêgistro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a reelização de prôcedimento específico para determinada contratação,

asse8urado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado podêrá ser revisto em decorÍência de eventual rêdução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓReÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entre8a dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condiçõ€s:

a) Deverão ser entregues acondicionâdos adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o trensporte ê armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

bl A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍêÍência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entreSa correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimênto ê aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitaÉo dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento de validade/garantia inferior ao definido ne

proposta apresentada na liciteção, a contar do seu recebimento deÍinitivo.

c) Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cer8o, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

SETOR DE LTCTTAçoES (licitacao.canapi@gmail.com)
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d.1) PÍovlsoÍlamentê, contados a paÊlr de entÍega do materlal, por servidor ou comissão

responsável, desde quer

d.1.1) a quantidade este.ia em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalâgem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Dêftnhlvamente, no prazo de xx (xxr) dias, contados a partlr do rêceblmento provisóÍlo,

por servidor ou comissão rêsponsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteia em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o obieto esteja adequado para utilização.

el O atesto da nota fiscel rêferente ao obleto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

Í) Constatada irregularidades no obieto contretual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabiveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de pertes;

f.2l rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem preiuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir e contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hlpóteses previstas na alínea anterior, â contratada terá o prazo máximo de m (n[) hoÍas

IMPRORROGÁVEE, contedos a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exareda

pela Administração.

Art, 15, São sanções passíveis de aplicação às êmpresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporárie, pelo período de eté 02 (dois) anos, dê perticipação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipalde Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contretar com

a Administração Pública pêlo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 79, caput, da Lei ne

70.52O/2@2.

ParágÍafo Primêlro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput destê artiSo nas seguintes hipóteses:
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al Oelxar de entregar documentação exigida no editel, apresênter documêntação felse, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer dêclâreção felsâ ou cometer frâude fiscal; aplicação da senção previste na alínêâ "d" (câlculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção previstâ na alÍnea "c" (câlculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de mênor gravidade que não ensejem prejuízos à Âdmlnlstrâção: âplicâção da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento dâs determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (câlculada sobre o valor total adjudicedo ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

âté o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelêcido na ARP, contado a partir dâ

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista ne alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valoÍ);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na âlÍnea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrâío TeÍcelÍo - Em casode ocorrência de inadimplemento de termos da presentê ÂRP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao ceso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Pârágafo Quârto - Comproyado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente iustificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Prlmeiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo queisquer das hipóteses indicadas no Pârágafo

PrlmeiÍo, assim como nos casos previstos no PeÍágÍafo TercelÍo, a sanção prevista na alÍnea "e" ou na alínea

"f'do câput deste artigo poderá seraplicada isolada ou cumuletivamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

ParágEÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusule serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

ÂÍt. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciatlva da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

sETOR DE LtCtTAçÔES (licitacao.canapi@tmail.coml
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.S3Gm0
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c) der causa à rescisão âdministrâtiva decorrentê desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relâtivo ao prêsente Registro de

Prêços;

êl não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registredo, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70 .52012002;

h) em rezões de interesse público, devidamente justiÍicedas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por êscrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertes neste ReBistro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou forçe maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADoR, que

comprovadamente venha â comprometer a perfeita execução contratual.

Pa.ágrafo Prlmeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ns 8.665/93,

Íicam assegurados os direitos da Admlnistração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

ParátÍafo Setundo. O cancelamento de reBistro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo adminiírativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENcIADoR.

PaÍágraío TerceiÍo. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrêr em al8uma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g1 deste artito, perante os órgãos perticipantes ou que aderirêm a ARP.

Art. 17. os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne.8.666/93 ê do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questóes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privllegiado que seia.

E por estarem assim aiustados, combinados e contratados, as pertes formam o presente termo em três vias

de igualteor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaram,

Canapi/AL, xx de xxxxx de 2023

xxxxxxxxx)fi
Prefeito

MUN|cíPlo DE xsnoüro(
Contlatante

)Gxxxxxrnoqxxx»qxx
SECRETÂRIA DE ADMINISÍRAçÂO

Órgão Gerenciador

V

x,oflxxxxnxxxxx
Fornecedor BeneÍiciário

sETOR OE LtCtTAç0ES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenide Joâquim Tetê n0 336, CentÍo, Cánapi/At, CEP: 57.53G00O
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ANEXO III A

PROPOSTA PARA FORMACÃO OE CADASÍRO DE RESERVA

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne ---12023, âceite cotar os bens obieto do

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme

tabela abaixo.

1oca1,....... de ..de 2020

Representante Legal da Empresa

OBS.: Os lnteressâdos dêvêrão preenchêr os cempos Íêlatlvos ao vâloÍ apenes com Íeleção eos ltens quê

têm inteÍesse em reduzir.

sEIoR DE LtcrTÂç0ES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000

EMPRESA:

CNPJ: Telefonê: e-mell:
Endereço:

Item Quant.
Llclülda

DêscriÉo do ltêm
Marca

Unldadê
valoÍ

UnMÍlo
(R$)

velor
Total
(Rs)

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)
02

TOTAT GERAL
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a

ÂNEXO It B

CÂDÂSTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Dêcreto Federal ne 7.892/20731

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO Í{e -/202'
PREGÃO EtEÍRôT{rcO NO -/2023

ObiEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUIURA E EVENruAt AQUISIçÃO DE X)O(XXX)OOOOOO(, A ÍiM dE

atender as necessidades das xxxxxu[xxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de yüxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxx

do Município de Canapi/AL.

ÂNEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Atâ dê Rêtlstro de PÍeços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

NOME

CPF

RG:

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: ê-mall:
EndeÍeço:

Item Quant.
Licitâde

DescriÉo do ltêm
MaÍcâ

Unldadê
valor

UnháÍlo
(Rsl

vâlor
Total
(Rsl

01 (duas casas

decimais)
(duas

casaS

decimais)

02
TOTAT GERAT

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nr 336, centro, canapi/A[, cEP: 57.53G00o
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ANEXO IV

MINUTA DE COMÍRATO N'Dffi

ÍERMO DE COI{TRATO ADMINISTRÂTIVO, QUE

ENTNE SI CETEBRÂM O MUNICíPIO DE CANAPI E A

EMPRESA XXXXXX, PARÂ AQUISIçÃO DE

xxxxxnxxxxxxxmüx.

COTITRATANTE: O Mur{rcíPrc DE CAtlÂPl/Al. inscrito no CNPJ 12.367.892/0001.42, neste ato representado
pelo Prefeito Municipâ|, Sr. VlniciusJosé Mâriano de Uma, inscrito no CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/A|-;

COi{TRATADA; A empresa XX)o(XX, inscrita no CNPJ sob o n. XXX»OO« e estabelecida na XXXUXXXXX,

represêntada pelo seu XXXXXXX, Sr. )müXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

representaÉo legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXE(X, situade â xxxxxxxxxxxxxno« ne xxxx, beirro xxxxxx,
neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxex.xxxnx.xx.x, portador(a) do CPF ne

xxxrxxxxxxxx e Cédula de ldentidade nq xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUISIçÃO DE

XrcOo()o(x)o00ooodxxnmo(, o qual se regeé pelas disposições da Lei nc 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei ne 10.520, de 17 de iulho de 2002, do DecÍeto Federal nc 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as setuintes

cláusulas;

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO OUEÍO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AqulsEÃo DE xxxxxxxmqxxxxxn, conforme

especificações, quantidades e obrigaçógeçôes discriminadas no seu Anero I - Têrmo de Refêrêncla

do Editaldo Pregão Eletrônico n.e --/2023.

cúUsUIÂ SEGUNDA. Í» FoRMA DE ENTREGA

2.1. A CONTRATADA dêverá entrêgar os produtos no prazo máximo de Xx (xnx) DlAs, contados a partir

do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expediente do órgão.

2,7.1. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado

do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o

recebimento de Ordem de Paralisação de FoÍnêcimento.

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmeil.com)
Avenida loaquim Íetê ns 336, Centro, Canapl/At, CEP: 57.53(H)00
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u

2.7.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no
xux»q)o(r«Ixlxxx»cx.uxxxxxxrcüxxxxxxxl(xxxxxx[ou)oGrc(xxg§xxxxxxxu.

locâl

2.2, O recebimento do obieto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei

no 8.666/93, compreendêndo duas etapas distintas:

2-2.7- O recebimênto provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação dê sua

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Têrmo de ReÍeaêncla do

Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023 e da proposta da Contretada.

2-2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhemento e Íiscalizeção deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representetiva da êntrega dos pÍodutos ou em documênto específico, no prâzo dê eté XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de RefeÍêncla do

Edital do Pregão Eletrônico n.e --12023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificaçóes

discriminadas no Anexo l-Íermo de Referêncla do Edital do Pregão Eletrônico n.a ---/2023.

2,3.7. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA.

2.4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, levÍar-se-á um Termo dê Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreçôes existentes, resultante da desconformidade com as

especificações descriminadas no Anexo I - Termo de ReÍerêncle do Edital do Prêgão Elêtrônico n.e

--/2023. Nessa hipótêse, todo o objeto deste contrato seÉ reieitado.

2,5. A CONTRATADA está obrigeda a repârar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) hoÍas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa

qualidade.

2.5.1. Caso as providênciâs previstas no subitem enterior não ocorram no prazo píêvisto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, Íicando sobrêstâdo o pagamento até e reelização das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoÉo das providências previstes no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

2.6. o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padróes adequados de qualidede, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-proÍissional pela perfeita execução deste contrato.

CúUSUIÁ TERCEIRA - Do vALoR Do coNTRATo

3.1. o valor global deste contrato é de RS xxxxxx {xxxxxx).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abalxo:

SETOR DE LrcrTAç0ES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenide roaquim Têtê n9 336, Centro, Canapi/AL, CEPt 57,53G{D0
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Item Descrição do ltem Merca Unidadê Quant.
ValoÍ

Unitárlo
(Rsl

Velor Total
(Rsl

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

CúUSUTA QUARTA - DA DESPESA

4.L. A despêsa com a aquisição de que trata o objêto deste contrato corre à conta do seguinte crédito
orçamentário, constante do orçamento da ()ouórgão interessado)«X) para o êxercício financeiro de

20-: Programe de Trabalho (Xxx); Elemento dê Despesâ (XXX); Fonte de Recursos (X)«).

CúUSuI.Â QUIMÍA - DA vIGÊNcüÀ E DA EFIúcn

5.1. A vigência destê contrâto teÍá início na data da sua âssinaturil e vigorará até o final do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

CúUSUIá SETÍA - Dos ENCARGoS Do ooÍ{TRATANTE

6.7. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.7.2. Proporcionar todas asfacilidades para que a CONTRATADA possa cumprircom a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscelizer o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.L.7. Prestar as informações e esclarecimentos âtinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oÍicial do

Município.

CúUSU|á SÉTIMA. Dos EI{cARGos DA CoI{TRAIADA

7.7. Cabe à CONTRATAOA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.7.7. Entregar os produtos contratados obedecendo as especiÍicações quantidades e

obrigações discriminadas no Anêro I - Termo de RefeÍêncla do Edital do Pregão

Eletrônico n.e --l2023;

7.7.2. Oferecer os produtos contratâdos com garantia.

7.7.3, Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.7-4. Responder pelos denos causados diretamente à Administração ou aos bens do
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

SETOR DE LTCTTAçÔES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AI, CEP: 57.53GO00
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ou reduzindo essa responsabilidade e fiscelização ou o acompânhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7,1-5. Comunicâr ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e quelificeçâo exigidas na licitação;

7,7.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do obieto contratado;

7.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusedos pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

prêço contratado;

7.7.9. Realizar, sob sues expensas, a entrega do objeto deste ConÚâto, nos prazos fixados na

cláusula segunda;

7.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitarâm o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7J.7f. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrâto, para representá-la sempre quê for necessário.

À CoNTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2,7. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com

o CONTRATANTE, portodas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legisleção social e trabalhista em vigor,

indenizações, vele-refêição, vales-transportes e ouÍas que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2,2, Todos os encargos de possíveldemanda trabalhista, civilou penal, relacionada à execução

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7,2.3. Encargos Íiscais e comerciais resultantes desta contratâção.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabêlecidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONÍRAÍADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

são expressamente vedadas à CoNTRATADA:

7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante

a vigência deste contreto;

7,4.2. A veiculação de publicidade âcerce deste contÍato, salvo se houver prévie autorizeção da

Administração do CONTRATANTE;

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nr 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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7,4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúusut-A oÍÍAvA - Do ÂcoMpANHAMENro E DA FtscÂUzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, â execução do objeto é acompanhâda e fiscalizeda pelo Sr. ()O(x

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor.

8.2. O Bestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuiçóes: expêdir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a exêcução

do contrato quanto à qualidade desejadâ; comunicar à CONTMTAOA o descumprimento do

contrato e indicer os procedimentos necessários ao seu corrêto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusule contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique

perfeita, visto em desecordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e soliciter

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitâr à CONTRAÍADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúUsUtA 
',IoNA 

- DA TIQUIDAçÃo E Do PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de serviço e às Fazendas Fêderal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuedo pelo CONTRATANTE, até XX (XXX) dles após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contràtada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATAOA na pendência de qualquer uma das situaçóês

abeixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos pÍodutos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunde;

9.3.2. Apresentação da documêntação discriminada no item 9.1 dêsta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada

do descumprimento do âjuste para, no prazo de 10 (dez) dias, êfetuar a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem

12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapessando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importáncies devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizaçóes por ela devidas.

9.6. Citedo para se defender em processo judicial de terceiros, de natuÍêza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o

SETOR DE UC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânâpi/Al. CEP: 57.530-000
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADÀ retêrá o corrêspondente valor
para fazer frente a eventuâl condenação, deduzindo-o de importáncias dêvidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATAOA somente após â provâ cabel do ecerto definitivo

entre a CONTRATAOA e o terceiío litigânte, quando restar demonstrada e inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibií ao CONTRATANTE, sêmpre quê solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento des obrigeções referentes ao

processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. O vâlor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetárie, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do CONÍRATANTE, for considerade idônea.

9,7 Havendo atÍaso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correÉo

monetária nos termos da lei, calculados "pro râta tempore" em relação ao atraso verificado.

cúusulÁ DEz - DÂ ATTERAçÃo Do coNTRATo

10.1. Este contrato pode ser alterado nos câsos previstos no art. 65 da Lei n. 8.565/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusur-A oNzE - DAs sANçÕEs

11.1. A CONTRATADA que, por q ualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está suieita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

11.1.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

17.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

71.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., U.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas

juntamente com a sanção de multe.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposte pelo não cumprimento das normâs do

contrato celebrado.

77.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratâda estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

11.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem

11.1.1.;

sEToR DE LlclTAçôEs (licitecao.cânapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.53G000
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77.4.2

11.4.3.

71.4.4.

Reincidência em falhas ou irre8ularidades iá punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

Por dia de interrupção do Íornecimênto sem justa ceusa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

11.5

11.6.

71.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de contrato, ou decorrênte de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação de sanção prêvista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item ânterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sançõês listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a grevidede da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções previstas nos

subitens 11,1,5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstâs

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstâs nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos Íuturos ou serão pagas por meio de Oocumento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

fu sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratade o contrâditório e a ampla defese.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partiÍ do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útilseguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrêga dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificedo interesse pÚblico em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sençóes administrativas que têmporariamente obstam a

participação em licitação e e contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

71.L1.2. Por até 12 (doze) meses, quendo a CONTRÂTADA falhar ou fraudar na êxecução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerfraude fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

sEToR DE tlClTAçoES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53GO00
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11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções administrativas acessóriâs à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será âplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reâbilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sue aplicação.

11.13.2. A declaração de inidonêidâde pare licitar ou contratar permenecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

Íeabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusurÁ DozE - DA REsosÃo

12.1. A inexecução total ou parcial destê contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artitos 77

a 80 da Lei n.e 8.666/93.

72,2. A rescisão deste contrato pode ser:

72.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a xll e xvll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

entecedêncie mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

L2.2.2. Amigável, por acordo entre es partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

f23. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

eutoridede competente.

72.4. Os casos de rescisão contrâtual devem ser formalmênte motivados nos autos do processo,

essegurado o contraditóÍio e a ampla defesa.

72.5. A CONÍRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratuâ1.

cúUsUI.A TREZE - DA FUNDAMENTAçÃo TEGAL E DA VINCU|ÁçÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS -ARP
E À PRoPoSTA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal np 8.566/1993;

13.1.2. Ne Lei Federal ne 10.52O|2OO2;

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.crnapi@gmail.com)
Avenida loâquim Íetê nc 336, Centro, Cânapi/AL CEP: 57.53G{DO
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13.1.3. Nos Decrêtos Federâis ne 10.02412019 e 7.B9Zl2Ot3)

73.2. O presente contrato vincule-se aos termos do Procêsso Administrativo ns --/2023, especialmente à
proposta do licitante e à Ata do Registro de pÍeço n.e -JZO23, a qual fora consolidada em
decorrência do Pregão Eletrônico n.e --/2023.

cúusur-A euAToRzE - DAs Dtspost@Es GERAts

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e
condições deste contrato ou ao exercer quelquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá
renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

cúusurA eurNzE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste rnstrumento que não possam ser dirimidas
edministrativamente serão processades e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/Al- que
prevelecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

Para firmeza e validâde do que foi pactuado, lavra-se o presênte instrumento em 2 (duas) vias de
iBual teor e Íorma, parâ que surtam um só efeito, âs quais, depois de lidas, são assinadas pelos represêntentes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapi - Alegoâs, )U de XX»oüX»O( de XXXX.

MUNICíNO D€ CANAPI
Contratante

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

tt+
+

SECRETARTA MUNTC|PAT DE Í...1
lnterveniente

Xxxxxxxx.x.xxxrlxxxxxx

Secretário(a)

GEÍOR DO CONTRATO
Ca rgo

CPFlRG

EMPRESA IRazão Social da Empresal
Contratada

Representante legal: Ínome completol
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SECRETARIA MUNICIPÀL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE SORTEIO PARA COMPOSIÇÀO DA

SUBCOMISSÃO TÉCNICÀ

AVISO DE SORTEIO PAÀÁ COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO
TÉCNICA

O MLNICIPIO DE CANAPI, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitaçâo, designados por portaria do Excelentíssimo
Senhor Prefeito, to.na público que reslizará SORTEIO PARÁ
COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÂO TÉCNICA LICITAÇÂO DE
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDÂDE E
PROPAGANDA - RefeÍente ao PROCESSO ADMINISTRÂTM
N" 10090010/2023 - coNcoRRÊNCrA PÚBLICA N' 0022023,
objetivando a coDtÍstaçio de 01 (umr) .gêncla de publlcidade para
a prestaçáo de servlços pul lcltárlos, nr eliborsção de pÍoJetos e

campanhrs p.r. a Prefeiturr Munlclp.l de Canepl. Sorteio: à
l0h00min do dia 09 de novembÍo de 2023, no depanamento de

licitações, sihrado â Avenida Joaquim Tetê, 336 - CenEo. O editâl
completo estaÍá à disposição dos inteÍessados at!'avés do e-mail
licitacao.canapi@gmail.coÍi, ou na Avenida Joaquim Tetê, 336 -
Centro Canapi/Al.

Canapi,20 de outubÍo de 2023.

\JÁVID DE OLIVEIRÁ RIBEIRO
Presidente da CPL

Publicrdo por:
Cilmo Mâltâ de MeDezes

Códlgo Idêrtifi crdor:60FAC8l D

SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DE ÀDMINISTRÂÇAO
DESPACHO RATIFICÀDOR

DESPACIIO RATIFICADOR

Teúo poÍ satisfeitas as razões da douta procuradoria do municipio,
portânto, RATIFICO. na formâ do caput do afl. 24, inciso II, da t€i de

Licitações, a dispensÊ de licitação para cotrtratâção de ernpresa paÍa

aquisição de papel toalha, para atender â demanda das Secretarias

Municipais do Poder Executivo do Municipio de Canâpi /AI.

AUTORIZO â coÍrtrâtâção da empresa ALVINO BRÂNDAO V.
FILHo E CIA LTDA, CNPJ 1!.126.563.(m0l47, estabelecidâ na

Aveoida JoaquiE Tetê, n" 354 - Centro - Canapi, pelos preços
propo§tos pela mesma.

Dublique-se o presente despâcho no quâ&o de avisos deste municipio,

\r/mo condição de eficácia dos atos.

Canapi/Al, 20 de outubro de 2023.

wNÍcIaS JosÉ I}íÁRIANO DE LTT,TA

Prefeito
Publicado por:

Cilmo Malta de Menezes
Código Idctrüllcâdor:9088055,A

SECRETARIA MT,INICIPAL Df, AI'MINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRôNICO 3I/2023

Ai'ISO I'E LICITACÃO

O MIINICÍPIO DE CANAPI, atiavés do Setor de Licitações avisa
que Íealizará licitações conforme resumo:

MOdâIidAdc: PR.EGÃO ELETRÔMCO N" 3Il2023
ObiEIO: REGISTR,O DE PREÇOS PARÁ FUTURÁ E
EVENTUAL ÀQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERÂL, dC§dNTdO! à
mroutensío dâs rdvid.des do MuDicíplo de Carrpi/A|,.
Tipo: Mênor proço
Data e hora dâ sessão de disputÀ: 09/1U2023, as 09:30 (honá,rio de
Brasilia).

LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de ComprÀs - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
Os interessâdos poderão retirar o Edital ahaves dos sites:

http://www.cânâpi.âl.gov.br/lai/32lEditrlie-Licitacao e

u'ww.bnc.org.br e sc cÍcdenciaÍem junto ao BNC - BOLSA\
NACIONAL DE COMPRÂS, no endereço www.bnc.oÍg.br \
Informaçô€speloc-írail:licitacao.caoapi@gmail.com. N\
Canapi/Al.20 de outubro de 2023. \'

KLEBSON FÁBIÁNO LIÁRTINS LIRÁ
Secretário Municipal de Administrâçào

Publlcrdo por:
Civaldo lnacio Dos Sântos

Códlgo ldentlfi cedor:C I B5B3C6

SECRETARIA MUMCIPÂL DE EDUCACAO
RÁTTFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO

Tenho por satisfeitas as Íazôes do SÍ. Secrctfuio Municipal de

Educâção, portanlo, RATIFICO, na foína do caput do àÍ1.26 d^ ki
n" a.666193 â DISPENSA DE LICITAÇÃO com firlcro no ô aÍt.24,
X, da Lei de Licitaçôes, a fim de mante. em firncionâÍrento os

serviços básicos à poputação do muricípio.
AIITORIZO a contratação da locação do imóvel situado no

Loteamerto villü, no Mürícipio de CânapíAL, CEP 57530{00, o
qual se destinani pârâ â instalação e funcionamento do Salào do EJA
(Educação de Jovens e Adultos), pertencente a Fernrndo Valdomiro
Br.sil, inscrita no CPF sob o n" 102.283.89447 residente e

domiciliado no Sitio Tornaz, áÍea rural de Canapi/Al, CEP 57.530-

000.

Canapi/Al, 20 de outubro de 2023.

MNICIAS JOSÉ MARIÀNO DE LIMÁ
Prefeito do Municipio de CanÂpi

Publlcrdo por:
Gilmo Malta de Meíezes

Código Identllicrdort AB5D4 524

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO IX) CONTRATO N' I 521202

EXIRATO DO CONTRATO N' T5212023

Fundamento L€gâl: Lei Federal n'8.666/91;
PÀTIES: MI.JNICIPIO DE CANA.PVAI C FERNANDO VALDOMIRO
BRASIL, inscrita no CPF sob o no 102.283.894{7
(Objelo: I4cação de Imóvel destinado à instalação e firncionamento

do Salão do EIA (Educação de Jovens e Adultos).
V igêocia 

^tét 
31 I l2l2o23

Celebràção: 20ll 0/2023 ;

Signatários: vinicius José Ma ano de Lima e FemaDdo vâldomiro
Brasil

Publlc.do por:
Gilmo Malta de Menezes

Códtgo lderallic.dor:0864ÂA6E

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
DESPACHO RATIFICADOR

DESPACHO RÀTIFICÂIX)R

Tenho por sâtisfeitas as raáes da douta procuradoria do municipio,
poÍtanto, R {TIFICo, nÊ forma do caput do aÍ- 24, inciso II, da tli de

Licitações, â dispensa de licitaçào para contratação de empÍÊsá para

aquisição de sacolas pllsticas, para atender a demanda do setor de

nutrição dâ SecÍetaria de Educação do do Municipio de Canapi/Al.

ÀUTORIZO â c.ntratÂção dâ empresa ALVINO BRÀNDÀO v.
FILHO E CIA LTDA, CNPJ r r.126.5ó3.0001-47, estabelecida na

§ il

5u.ww.diôdomuniciD4!.!om.br/amâ
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do5 pío8rá6as, rêMçós e ólEãô! li8ado5 . SeÍ.tària Munt.ip.r dê D*dotvimê^ro Selel

. Dtpo^'b'l'd.dê do Éd'ràr'à pârri d. !3/r0/l0ll no 5ne m.aov.brl.omp.ã!
ou hltps://ran$.ren(iê ãráplrà.à àl.ew.brllElr!.@5

EnrEla d.i pÍopoitas a pznr dê 2tl7ol2or1 àt @h tu tirê

ÁbertuÍa d8 pTopo\tàs. d'à O7llr/2021 às 09:oor íhorãrio dê arànhal, no e

Árãpirãca - AL 20 dê outubrc dê 2023
PEDRO 

'ÁíQUE 
OA SILVÂ NÀSCIMENTO

PREFETTURA MUNtcrpAl DE BARRA DE sÂNTo ÂNTôNto
avrsos DE u(,Í çlo

piEcÃo tlEmôxr@ Nr irlro23

ÍSNC- 8ohâ N.cloí.I d. compra,
ÂêArÍo de p.êCoe paÍ. *nrul .quiskSo dê Marênars Gráí.6 dêstrnadot .

atênder ô! -*e$dãdrí dàt S€cretanàr MunilrpdE do Podêr Érê.uri@ do Mu^t'o'o dà
&Íà dr Sàrro A.lónlo/Â1. T'oo: V.nor orêco.POR tItM. D.là e ho,á dã *!nio de
ditputà: 03/1V2023, à! 09:@h (ho.á,io dê Brà3niâ).

IiEoIo ELcÍnôMco r r6y'2oz3

{ANC Bohà x.clonàl d. Comp6s) 2r CHÂMÂDÁ
Rqkt.o d. Prêços para Ístura e ev.nr!ãl Contratãç5o dê ênpEn parô realirôr

o rorh€cimêhlo dê g.têriás e Pnels, destinados as SêcÍetânás M!ôlcipais do Poder
Ere.urvo d. Sàaà de Sàntô Ántóno/Al, TDo Mê@r preço do trê4 DãEêh@d.
lerüo o. dsputã 07/rV2023. à3 09 @h {ho..r'o de ôrniriô) LO(ÁL s'íêmà êlêrônr6
do B\lC BOItÂ NAClOitÁt DÊ COMPRÀS, .rrdvat do íte ww bn..or8 DÍ Os 

'ntere$àdôÉDode,áo eL'rãr o tdirilatÍàvés do,lê: ww bncorr hr. *.rêdêft'àr.m iuÀrô rô ÀNC
. BOtsÂ rlAooNÁt Dr COMPRÀS, @ ádere@ hnprbn(.ors brlíst.mà. rníomã(ões o.to
e-mail .olbàíàdêsnrDàntonio@smail (om

Bàrô d. 9ànro Antôn'o/ÂL 20 de oúrubÍo dê 2011.
pÂulo sÉÂGrc ounrNo oÉ MÉLo

Pesid.ntê da cPL

PREFEITURA MUNtctPAL DE cÂNApÍ
avtso DE UcÍÍÂçtro

coÀtcotntxtl x.,/r02,
Â Pr.í.úuÍa Mun('pal d. Cdnàpl por inr.rm.d'o dô r.u oreridpnte de

ü.tà(áo, dêsrAnadd Delo ttc.l€ntüsimo stnho, pEÍeío, rorna púbhco cue * en.onÍ! à
dispôÍiçlô dos htêrêseds, ro 9.Édio 5êdê deíá PrêÍêitura, ,núda ná Âv JoãqurD rêra,
33& Centro, n4t. cidâdê, o E.,nàt dà cÃn oré^.ia 02/2021.oó Íé.nu e P,eç., reíêr..re
à co.rEração de 01 (umâ)Âgôn.iã dê Publicidàde pâra a prestâçãô de saruiços té.nic6 dê
publi.idádê virando a êlabo..Co dê projêro! e chpaihas dà Prêí.itlri Múnrctp.l dê
Cân.p', .om dãtã dê ab.Ítuô do! envclop.r coít ído õr propo5râr dê prêEo. dGuô.nro
de hôbilitação, màr.àda pàra o dia 0a de dezembro d. 2023, àr 10:00 horàs

ônaDi/Al, 20 de @rúbro dê 2o2l
DAVIO OE OLIVEINÁ AIBEIRO

Présidentê dê Licitaçãô

Àvrso DE rrcÍr 4Io
PnEGIO $.EÍRa$I@ r 3tl20é

O MUtl(íPlO Dt (ÁNÁPr- áÍàvés do S€tor dê u('E.ôês àvisà oue rêàr'urak,r,É.r 6níome r*umo: Môdàtidád. pÂfcÃo ÉrErpó.í(õ l{o 3ll2023 obGro:
qTGETRO OE PREçO5 PÀ3Á FUIURA T EVETTruÂL AqUI9CÀO DT ÁGUA MITÉNÁL
den'nàdoe à hãâuLenglo dê5 ôt'vidàdfi do Mu.rcjpio d. cln.ollÁl. T,po Mênor orêco
Dárã e horà dô *s:o dê drrpura 09llY2o2t, à\ 09.30 thoráíio de ô.aí[ôt ro(Àr:
tíemã êl€trôni.ô do 6ôle Nãcrônardê cômpra! - BNc,.tr&é§ do silê ww.bnc.ora.br.ot,nlei*râdo\ podêÍlo o rd'l.t d6
htó'//ww en.pi..lBov hr/lay':|2/ldrtàl dê t(rtáeo ê wbn( org.ú e ee (Íêdênoàrên
lunto ào BNC BOÉ.A trÂCloNÁt Ot (OMpRÂS, no endcr.(o M b( org br tntormr(ó.3
pêlo e.nrài ' i.'tâ.ao.enãpr@Rnàí (om

Gnôpi/aL 20 dê oúlbro de 2023
(LE63ON FABlAl,lO MÀRTll{S URÂ

Sê.Eráío MunÉipzl de Adhinklrãçio

avt50 0E soiÍEto

coMposrçÃo oÁ slrBcoMrssÁo ÍícNrcÂ
O MUNICíPIO DE CÂNAP|, por iniemédio de Cohiisão perhãÀênte dê

Irréção. d68.àdos po' porrana do L.el€nn$'mo 5ênhor Preíe'to, lqnà oubt'(o que

'êàl',à,â SOFTl.rc PÀRÁ COMPOSTç.ÃO DÀ susaoMtstÃO rfC{rOA L,oÍÀ(.Áo rrF
CONIS^IÂÇÁO Dt 5Ê8V|çOS Dt PUBITCTDÁoI t DROPÀGANOÂ. Rplere^rp ão PfiOCLS5O
aDtulrNrsTRÁTtVO Nr 10090010/1023 - CoilconRÊNctÁ púBLlcÂ N0 oor2o2t, obrettvândo
à .onlr.láÉo dê 01 (uha) ôgêncÉ de publlcidôdê para â presráçào dê Frviçot
Dubli.ltárlos, nã êlaborâção d. prqetos ê caopônhás parà . Píêfehura Muôtcipat d.
canãpi Snrte'o ás lohmm'n dó dia 09 d. .ov.mbro de 2023, no dêDanáftn1o d.
ri.itaÉ4, sit!ãdo à avên'da ,oáqú'm Í.rê, 136 , C.ntÍo, o .dràt compÉto *raÍá à
d sposiçlo dôs intere$adG atíãvés do e,mail llcrtaeo-.ànâpi@smàit @m, oo nâ Avenrda
loaquim Têtê, 316 - C.nro - Gnãpi/AL

Cán.pi, 20 d€ ôutubro dc 2023
OÁVID DÉ OLIVEIRA RIAEIRO

P.êsldênte dâ cPL

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE 
'OÂQUIM 

GOMES

^vtso 
DE uctr (Io

Piac,lo rt"ÊÍnôxED M 22ltur3

o MUN|(íDlo DÉ,OAOUTM GOMÉs, arràv.! do S.ior d. ti.rãcõês, nv,s oue
Íeôhr.Íà lE'Lçô.s @.fdhe Bufio. Môd.rid.dêi pÂ€GÃo tlttRôNtco Ne l2l202t IONC.
BOLSÁ I{ACIONAL DE COMPn S}- Obi.to: n abÍo d. pÉçôr ÉÉô @.ntuat áqu'sição dê

seedorà dê roupa ho.ironràl hdustriãl e la€dora horizonrãl hôsDrràtãr, dêninados à
nãnlt€nção drs ôtivid.dês dâ s..rétarià de Saúdê do Municipio de )oaquin Gorej/AL
lipô: M.rcÍ píêço. 0àÉ € hor. dâ *33ao dê dkpura. O6ltrJ202l, âs @:mh Íhorááo dê
s6si,la). Loc t: 9íÊh. Ekrônico do BNc BotSÂ N CtoNÀL oÊ coMpRAs, através do
site wwbnc,o.g,br Os inreressador podcrão ..lrêr o Éôral ãhavér do sitei
ww.bn(.oÍ8 br e * rêdêncrãrêô jumô ào BÀl(. 8O§A NÁCIONÁL Dt COMPRA, hó
ende.êço hnp://tnc.ors.bú!n€na, Íoôê: 41 3557-2lol ê/ou cêtur.r/ wh.lsapp: .1
99t!6-16n, eôárl: comato@bnc ora ú ou àr. é1 do ste
ww.joaquiógomêr.âl.aov.br.lníorhaçô.j FÉlo e-mâi| .plpaqutmson.s.rl@o!!l@k.com

lo.qqlm GomêíAL, 20 dê oúub.o dê 2023
PAIJLIANA MÁRIÁ REGO OE LIMÁ

prêsd.nLe da CpL

avEo oE ucrrÁçÃo
piEGIo ftEÍnô$ao Nr tí2023

o MUN|CÍP|O 0E rOÁOUrM 6oMEs, àrràvé( dô 5êror de (.c,táçôc\, àv'sà que
reá[rârá I'crraçõer.ontormê rêsumo. Modârrdâdê pRtGIo tLtrRôNrCo Nr 2612023 (sNc-

BOISÂ NÂOONÂ! 0E COMPirSl. Obláo: n.BitEo d. pr.(os ,a6 lutúra . evenruâl
co.1Í.1.çào tk êmpr.É para aquisiÉo d. enÍêrtês nâlárim!, pârà àrender a denahda das
sêc.êtarias Munlcrpaú do PodêÍ Erêcutivo do Muni.ípio de Joaquim Gomêt/^1. Tipol
Me@Í pÉço. Data ê hora d, sês<ro de diep\^a: 0611]1702!, à5 rrr@oh (horáriô de
B,âsílh). tOCÁt: SÍt.nâ êbtóni@ do aNC , BOts il C|ON L OE COMPRÀS, àúavés do
ttê w@.bnc.or3.br. Or iít e5sado5 podêrâo rctirar o ÉdiEl zÍàE! dô titê
u,w.bh( org hr e \e cÍedenc'..em Junto ào BNC- SOISÁ NAatO At DÉ COMPRÁ5, no
eoderêco hup //bíc ôra.brlyíêm, lone. 4l 1557lrO1 ê/ou cêtulâr/ whát$po 4:
99116-1671, e mãir: (6tato@bE.org.br ou atravée do !i!e
M.joáquimaoôês.àl.gd.br.lníoímaçóê! p€lo ê-mail lEitàc&jg@rh.rr.côô.

ro.quim GomeyaL 20 dê outubrô dê 2023.
PAULIANÁ MAAIÀ FEGO OI LIMA

Pr6td€nr. dã aPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNQUEIRO

avrsô oE ucfiaçio
piEGIo ElEraôtrco . aalúr3

ÂÉ§rslRo Dr PRrços DARA LVrNruAr E rurunÁ ÀqursrçÃo Dg cls,Âs
gÁSrcÀs DÉ GÊNtRos 

^uMENilCrCs 
O.ti.O//1V2023, às rohonin. |.,a.r Brc - Boúâ

NAooNAL DE CoMPRAS (wsw.bm.ôrs b.l. Ednàl 0úp6ivel támÉh no potul
https://lonquclro.al.govbr/ríanspar.ncla/porral/.ditaitx, iníormações ho emàr
lrcccaopr.g@ko@iunqueno.al.ad.bÍ.

J!ôqú.rrôlÁL 20 de outub.o de 2023.
ALÉX ]UNloÀ TTÂRÉIRA DA IITVA

Pr.3etro

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

avtso ot ucÍr çIo
piEcÂo EurnôÍ{rco N, rt2/:o2l

R.a'írc de pr.çot pàrà rururá e sFtuàl .quB'êo de ôobi'a (tMs) I '!oMe@Í pre(ô 0âu d. Éál'Éção 06 d. ndêmbro de 2011, * r0.0on. pnt6ÃO
ELErFôNICO lllr 113/2023. Obl.to: R.glst.o de prêço! paÍã fqtura ê evêntual âquEição dê
màrênà's e .quDánentos Díqdáu(or (sMS). T'p9 M.rcr p'eço D.r. dá r..h,4:o. 06
de ndeôÚo de 2021, às ll ol'. PREGÁo ELEÍtOl{rco Ne ll't/lo2J. obr.to: n.r,slro dê
preços pô6 furura e êyêntuâl àqoilição de m.têriais e eqlipàheítor huricoterapêuticot
(SMS). Iipor M.no. preço O.t. de r.áliz.çào:06 dé twêmbro 2023, às r3:ooh. LDcãl:
Bán6 Nà.ionàl de Cimpas - BNC Oi editaB .nconvàm-* á dÉp6içào dos im.É*.dot
âtÉvés do sit. dã PrcíeÍu6 Municipilde Mãr.chal Dedorc. nâ pl.t.íorma êl.trônic. do
oNC oúv'dáe eúâvés do.-màil llicitacoe5ma@haldedoío@gmei(côn).

Mà.fth:l o.od.rôlÀL 20 dê outuhro de 2023.
LEANOFO EIÍTCNCOURI MIFÁNOA

prêBetÍo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÂo DE AçÚCAR

eÍÍnaÍo6 DE (oiamÁTo6

conÍaro h§ Ím5/202, PÍocêsso nr 05.12.035/2023. rohadá de P.eços ne 05/2023
ruhdamêhraÉo Le8alr Lei F.dêral hr a.666/93 - contrtudo: LIÁFÂfi CONsuLrORra,
PiOJETOS E CONÍRlJ(ptS rÍ0Â, CNPr r,lc 26 7ro 5ls/omr-79 , obÉrô: pàvihe.táçàô eô
paràlelepíp€dô. drenãsêm dê áalas plwiái, do pdoado Bp@lrás ll no MuniclpE de Pâo
dê AçúCâÍ/AL - valor Blô6al: ÂS:t3s.637,96 (verênror e tnnt. e clnco Fil, rêiscêntor e
oiknra ê se'ê .êais ê úEítâ ê eE c.^t vosl - vEêEi.: 12 ldôzê) 6êÉr

conti.to n! rPü/2023 - 9rocêrs n0 0612,037/2023- Íomadâ de Prãços ne m/2013
Fundaôent çãô têÂàl: Lei Fedêrãl .e 3.666/91 - Conüàt.dor LÉÁFÂR CONSULÍOIIA,
9Âo]ETOS E CONSÍBUçôES LTDÁ" Cr'rPr r,/e 26 710.s15/t,@1-79 . Oblêto: p&im.ír.çáo.m
Daíalelepipêdo da vile lheto nô Munrcípio de Pão de Açü6i/AL . Varoí glo6rl RS
ir3o.409,63 (quãÍ6ento5 ê oltêhta mrl, quàtrftênros ê nove reais e *ssenti € ês
(ênr.vos) , vEaí.iar t, (doi.) tu*.

^vrÍos 
DE HoMotoGAçÀo E aDruDrrçÁo

ÍoMÁoA 0a PrKo§ ( 5/2r2r

Prcês$ ne 06.12.036/1023
Fr.ê .ô (onttênle noe àutos do p.ôcd'mcnro |,.{ãronô lomãdi de PÍec6 hc

05/ror3, do T'9o Mend pÍ.tô, reí..en'ê áo Prqe$o n{ 0612.036/10)1, HOMoLoGo,
@m ruhdamáto no 4d.43, vr, dã rêi ne 8.666/91, à DÉ3.n8 h(it do Ào.ntinuo
ÁÔ,uDlCÔ, lund.Àenbdo no hsm dkpo§tNô rêaà!, o oblero dà tçIáçâo ào kilà{e
ÉnrêdoÍ. á.mpE!ã IEAFÁR CONSIJLTOfiÁ, pFOJtÍOs E CONSTRUCOES L'oA. (NPl rle
16 710.5IS/COOI.79, (m ô v.lor Slob.l & nS J35.ô€7,96 I
*§.êntos . oliÊnt € 3.tê r..i! e n@.ntà ê *rr ehr.v6l,

roM^o 0a PnEçoi Nr uIo23
Pcess ne 0612.O17l2O23

ta.e e .onstàn(. nd cutor do oro.êd'mêntô li.,bióno Iôm
0a/2023, do npo M.nor Píe(o, reÍê..nt. áo Pí«ês no oG t2.o37l2023, HoMoio6o_
ron tuídà4áro no Art 4 L vr, .rà Lê' ís B 666y'93, â pr*nr. t6tôção. Âlo (onriruo.
ÁoJUD|CO, íundãment.do no m$mo dirponrvô leaá|, o oqarô dn rdrà(lo .o hútànlê
ven..dor, à emprFra tlAFAfi CONSIJLIORTÂ, PROJEIOS F CoNSIRUCOL5 Ltt», (NpJ l\e
26710s1510@l-79, coô o vàlor cróbâl d. R5 2180.409,6! {ouàt.o&rtoi c ôtr.íI. h'1,
quàÍ@nt6 ê nde r.ais e *r*nrã e tê5 cehtavo5l.

]ORGÉ SITVÁ OANTÁs

$z
v

{* bdqo6ua,ô:@D tcP112
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EDITAL DE LICITA Ão
ÁcrNA rNtctAL ' AcEsso A TNFoRMAçÃo > ED|TAL DE LtctrAÇÀo ' 1853

Data: 09/NOV/2023

MOdAIidAdê: PREGÃO ELETRÔNICO

Número: 31/2023

Ano: 2023

Objeto: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUtSIçÃO DE ÁGUA MINERAL, destinados à manutenção das
atividades do Município de Canapi/AL

Valor: R$ 0,00

Setor: SECRETARIA DE ADMINISIRAÇÃO

DMsão: Edital de Licitação

Ârquivos:
v 3qgZda:rç3l8bZ5262b5ce 1 8e'l4dcl74c8. pd F - Arquivo principa I

*w
V , , .,r," .i ii ,r: .: { \.: -..,.,a,).. . trorl
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uul{tctPto DE cAl{APt
CANAPI.AL

vENcEDoRES Do pRocEsso - eo.luorcaçÃo

PREGÃo etgrnôxrco 1{. suzozs
Processo Administrativo N' í0 1 00012/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS

Data de PublicaÉo: 23nOnO23 22:51:36

TOTAL DO PROCESSO: ím.798,00

ALVINO BRANDAO VIEIRA FILI{O & CIA LTDA 1í.í 26.5ôU0001.f7 í20.798,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 098 Lance: 7,48 Total: 66.í 98,00
Vltem: I Unidadê: UNID Marca: REFRESO ModêIo: GARRAFÃO DE 2OL

Descriçáo: Água minêral natural, sem gás, acondicionada em ganafôês plásticos de 20 litros próprios para bebedouros,
contendo lacre de segurança, e prazo de velidade.

Ouantidade: 8.850 Val. Ref.: '10,32 Valor Unit: 7,.18 Total ltem: 66.198,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 00í Lance: 7,48 Total:22.066,00

Item: 1 Unidadê: UNID Marc€: REFRESQ Mode|o: GARRAFÃO OE 2OL

DescriÉo: Água mineral natural, sem gás, econdicionada em garÍafoes plásticos de 20 litros próprios para bebêdouros,
contendo lecre de segurança, e pÍazo dê validede.

Ouantidade: 2.950 Val. ReÍ.: 10,32 Valor Unlt:7,48 Total ltem: 22.066,00

LOTE 3 Quant.: I Num: í46 Lance:1,49 Total: í3.659,00

Item: í Unidade: UNID Marca: CRYSTAL Modelo: GARRAFA DE 500ML

Descriçáo: Água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafa plástic€ de 5OO ml, contendo lacre de seguÍanç€
ê prazo de validâde.

Quantidadê: 9.100 Val. ReÍ.: 2,06 ValoÍ Unit: 1,49 Total ltem: 13.559,00

LOTE 4 Quant.: í Num: 129 Lanc€j2,75 Total: í8.976,00

tem: í Unidade: UNID Marca: CRYSTAL Modelo: GARRAFA DE 1,51

Descriçâo: Água mineral natural, sem gás, econdicionada em garrafe plásticâ dê 1.5m1, contendo lacre dê segurança e
prazo de validade.

Ouantidadê: 6.900 Val. Reí: 5,20 ValoÍ Unit: 2,75 Totrat ttem: í8.975,00

PREGOEIRO: G ro Dos sANTos

Gerado em: 09/í 1/2023 13:34:05

ME]ÚBRO DE TISTA NETO

ídel
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U1{ICIPIO DE CANAPI
CAl{API.AL

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - paÉe í de I
PREGÃO ELETRÔI{rcO NO 3í/2023

Processo Administrativo No 10100012t2023
Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: GIVALDO INACIO OOS SANTOS
Data de PublicaÉo: 2311012023 22:51:§

OVI ET{TOS DO PROCESSO
2111U2O23 O8219:O1 DE PROPOSTA JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA
o711112023 12101:20 DE PROPOSTA ALVINO BFÁNDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA
Ol 111 12023 12t08 t32 ALTERAç AO DE PROPOSTA ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDã

\-i8rí 1/2023 í5:55:57 DE PROPOSTA EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME
Ogll'U2O23 OOt38 t17 ALTERAç AO DE PROPOSTA EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME
osni,,[,5oB"frã- ALrER çÃo o= FmFOSfÂ JÃNIE ASCIMENTO DA SILVA LTDA
09ríí1202309:30:Oí IE]{SAGEU PREGOEIRO
Bom dia, dêvido a roblema de instabilidadê dâ conexáo de lntemet, a d seÉ inicieda às 10:00.

í12023í0:58:58 MENSAGEilI
O participante JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTOA adicionou o arquivo 36c13c8fa7574a91961c3b672dd93893.pdf aos
documentos complêmentares.
09
O paÍticipânte JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA edicionou o aÍquivo íc3d935460d74bd082dod40o56odb96.pdf eos
documentos complêmentares.
únil,J,37íÃ:li8- ENSAGEÚ TREGOEÍRO
O participante JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA Íemoveu o arquivo 1c3d935460d74bd082d0d400560db96 pdfdos
dooJmentos com lemêntares
09111120231't: E

I

PREGOEIRO
O participente JA
documenlos com

NIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA adacionou o aÍquivo 3d4,e5c8abaef4a099665112ad13655ab.pdf aos
lementarês.

12|1Ot12
O participante JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA edicionou o arquivo 8282998ert{r9042ed8€35407229b007a3.pdÍ aos
documenlos complêmentares.
minítzo?31,,,,4l.30- iIENSAGEÍ FREGOEIRO

\./ paÍtidpan
documêntos

te ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA adicionou o aÍquivo 'l flb214c83êgDeacA137d4d24f4n9.pdÍ aos
terês

@11112023 12116: E PREGOEIRO
SENHORES LICITANTES, O FONRECEDOR ALVINO BRANDÀO ESTÁ HAB|L|TADO, DIANTE DO EXPOSTO, AVANÇAREMOS
PARA A FASE DE MANIFESTAÇÁO DE RECURSOS.
út11t2023 í3:33:58 E]{SAGEi| PREGOEIRO
Senhorês licitanles, a sessáo está ênceÍada, o processo sêrá adjudic€do ê postêriormente Berá homologado pêla Autoridade
Competente.

lbm:'l Unidadê: UNID Marca: REFRESQ Modelo: GARRAFAO OE 201

Ouantidade: 8.850 Vâlor Totrl: ô6.198,00

LOTE í . ATNUDICADO
Água mlneral natural, sêm gás, acondlclonada êm gaÍrafóes plástlcG dê 20 lltsos próprlos para bebodouÍrE,

contendo lacte de segurança, e prazo de valldade.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Desqiçâo: Água mineral naturâ1, sêm gás, acondicionada em ganafóes plásücos de 20 litros póprios para bebedouros, contendo
lacÍe de segurança, e prazo dô validade.

Gerado em: 09/'l 1/2023 í3;34:06

ValoÍ Uniü; 7,48
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Num Documênto OfeÍtâ lnlclal Oíerta Flnsl Dlí.(%) E

1 ALVINO BRANDAO VtEtRA FTLHO & CtA 098 11.126.563/0001-47 10,32 7,48 Sim

2 EOSON ROBSON DOS SANTOS STLVA O23 24.231.507 t@01-14 10,32 8.í9 9,49 Sim

DESCT-ÂSStFtCADOS

Razão Soclâl um Documento OíaÍta lnlclal OíêÍt Finâl Dlr.(x) E

INABILITADOS

Rezão Soclal l{um Í}ocumento Oíêrta lnlclel OfeÍte Finrl Dlt (t6) ilE
JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA U8 42,785.27610[]01-72 17,O0 7,00 Sim

movritENTos Do LoTE
231101202tr 22161 3e PUBLICADO

!1012o23 23:3O:OO RECEPçÃO DE PROPOSÍAS

09/lll2023 08:30:00 A LISE DE PROPOSTAS

09fií12023 í0:02:íl DISPUTA

05t1112O23 í0:02:í/t LANCE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CLq LTDA (PARTICIPANTE 098) í0,32
O9111t2027 1OtO2:11 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE (M8) í7,00
úl11l202i 1O102t11 LAi{CE EOSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 10,32

09/íí12023 10:02:39 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) í0,30
0911112023 10:oA$2 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS STLVA ME (pARTtCtpANTE 023) í0,29
09/íí12023 í0:06:49 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 10,26

09/í'112023 '10:07:03 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 10,21

U)t11t2O23 1OtO7:11 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 10,23

ú11112023 10t07t54 LANCE EOSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 10,22

09/í112023 í0:08:36 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE o/t8) 10,20

09/í í12023 í0:06:65 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARÍ|CIPANTE 023) í0,í9
09/1í12023 10:09:39 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) í0,í6
Ogll'U2O2310t0gt6't l-41{CE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) í0,í3

911112023 1Ot1Ot01 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PART|C|PANTE 048) 10;t2

Ogt11t2023 1O:1O:13 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) .t 0,í 0

09111t2O23 1Ot1Ot1É LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) í 0,00

@l11lil023 í0:íí:23 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 9,09

É111120231Ot11':§ l-AllCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PART|C|PANTE 048) g,9E

Ogt11t2023 'lot1ztú LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PART|CIPANTE 023) 9,97

Ogl11t2023 1Ot12:2O LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 9,96

@t1'tt202310:12:61 LANGE EDSON ROBSON DOS SÂNTOS SILVA ME (PART|CIPANTE 023) 9,00

09/íí12023 10:'13:05 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA STLVA LTDA (PART|C|PANTE 048) 9,8S

Ogl11l2023 10t13t1É LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS STLVA ME (PART|C|PANTE 023) 9,80

09ríí/2023 l0:í3:5E LAi{CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PART|C|PANTE 048) 0,70

Ogt11l2023 1ot11:O7 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PART|CIPANTE 023) 9,75

09t1112O23 í0:í4:í7 L/ANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PART|C|PANTE 046) 9,71

Ogt11n023 í0:ía:48 LÁNCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PART|C|PANTE 023) 9,70

Ogt11l2023 1ot't6t0l LANCE JANIELE NASCIMENTO DA STLVA LTDA (PART|C|PANTE 048) 9,69

Ogl11t2023 1Ot16:29 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PART|C|PANTE 023) 9,68

Oet11l2023 10:16112 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA STLVA LTDA (PART|C|PANTE 048) 9,67

Gerado em: 09/11/2023 '13:34i06 2de9
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091'lll2023 10t16t67 LAiICE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 9,65

Ogl11li2023 10:16:11 LAiICE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 0,64

Ogl11l2023 10:18: LAl'lCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 0,62

Ogl11l2023 1Ot18:32 LAI{CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 9,6í

mríír2023 í0:í6:48 LAi{CE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVÂ ME (PARTICIPANTE 023) 9,60

091íí/2023 10:í0:59 LAI{CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE (MB) 0,69

osrrrZoza íairi4 rEltFõ
0gt11t20231O|17t19 IáNCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 9,/rll

Ogl11l2023 í0:í7:28 LAi{CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 9,39

0511112023 í0:í7:38 LANCE EDSON ROBSON OOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 9,35

0911112023 10t17t17 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 9,34

VSl11l2O231Ot1A:í0 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 0,30

Ogl11l20231Ot18|29 LANCE JANIELE NASCIMENTO OA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 04E) I,m
09/í í/2023 ío:íE:aS LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) I,Oí

Ogl11l2023 í0:í8:53 LANCE JANIELE NASCIMENTO OA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 9,00

@11112023 í0:í0:06 LANCE EDSON ROBSON OOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) E,0!,

OSt11l2O23 í0:í9:í8 LANCE JANIELE NASCIMENTO OA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 8,98

0911112023 't0':.19t28 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 8,97

09111t2O23 í0:10:38 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTOA (PARTICIPANTE 048) 8,06

Ogl11l2023 í0:í9:49 I-ANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 8,69

Ogt11t2023 í0:20:04 LÂ CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 8,68

OSfi1l2O23 í0:20:í6 l-A CE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) E,66

0Sl'1112021 10t202a LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 048) 8,84

OS|í112O23 í0:20:37 LÂNCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) I,A2

0 11nO23 10t20t45 LAI{CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 046) E,6í

0911112023 'lO|21tO5 LANCE EOSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023)

ogt11t2o23 1O121t11 NOnF|CAçÃO STSTEMA

\-,rs seguintes participantes possuem diíeito de ebtuar lance fnal e bchado: PARTICIPANTE 023, PARTICIPANTE 048,
PARTICIPANTE 098

Ogl11l2023 1ot21t11 FECHADO í

E,60

Ogl11l2023 10t21t20 LANCE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 098) 7,18

O9/11NO2I1OI21I32 I-A]iICE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE O]IS) 7,00

O9fi11202310121t56 I-ANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 023) 8,19

09111t2023í0:26:írl NOÍtF|GAçÃO STSTEMA
O detentor da mêlhor otuÍta da etâpa de lancês é JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTOA
09111t2023 í0:26:í5 HABILITAçÃO

osn1l2o23í0:26:í5 NOnFlcAçÃO STSTEMA
Pare compoÍ o cadastro de reserva destê lote, clique no botáo Cadastro Reserve
o9t11t2023 12,t23:O8 TNABTLTTAçÃO DE pARnCtpANTE PREGOE|RO
JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA inebilitado. Motivo: 1, AUSENCIA DO DOCUMENTO COM FOTO DO SÓCIO
2. CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL VENCIDA
3. CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBIOTS MUNICIPAL VENCIOA
4. AUSÊNCIA DA D R E CORRESPONDE AO EXERCICIO DE 2022
5. AUSÊNCIA OOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO CHANCELADOS NA JUNTA COMERCIAL
6, TERMO DE AUTENTICAÇÁO DO LIVRO DÁRIO
7. O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO NÃO É COMPATÍVEL COM O OBJETO DA LICIT

Geredo em: 09/1112023 13:34:06
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09t11t2o23 12123tO8 NOÍ|F|CAçÃO STSTEMA
O detentor da mêlhor obrta é ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA
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0st11t2o23 í2:47:OO mAN|FESTAçÃO DE RECURSOS

O0I11NO23 í3:t2:6I RECURSO ANIFESTADO JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA
boa tarde meus parâbens dr. pÍegoeiro continua senpre nease caminho
Ogl11l2023 13t17t01 DÉFERIMENTO DE REGURSOS

út1112O2313:33:02 ANIFES II{OEFERIDA PREGOEIRO

09,'lí12023 í3:33:16 EU ADJUDICA

POR NÂO ATENDER AO PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL, CONFORME PREVÊ O ACÓRDÁO TCU NO

1.14812014-P (Ainda que Sucinta, a motivaÉo deve revesür€e de conteúdo jurídico, de modo que, o simplês descontentam€nto do
licitante náo justifca o cabimento do recurso. Pols NÁo REsTou cLARo o MoTlvo DA suA MANIFESTAçÁo DE INTENÇÁo
DE RECURSO,

09,1í12023 í3:34:06 ADJUDICADO

LOTE 2 . ATUUDICADOv Água mlneral natural, som gás, acondlcloneda em gaÍraÍões plásticos de 20 lltros próprios para bêbêdouÍos,
contendo lacrr de segulança, e prezo de valldade.

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
It m: I Unidade: UNID Marcâ: REFRESQ Modêló: cARRAtrÁO DE 201
DescriÉo: Água mineral netural, sem gás, a@ndicionade em ganaÍOes plásücos de 20 litros póprios para bebedouros, contendo
lacre dê seguranç€, e prazo de validade.
Quantidade: 2.950 Velor Unit: 7,48 ValoÍ Total: 22.066,00

CLASSIFTCAçÃO
Râzão Social um Í)ocumênto OÍBÍt, lnichl Oíerts Finrl DlÍ.(ta) E

1 ALVTNO BRANDAO VtE|RA FTLHO & CtA 001 11.126.563/000í-47 ,t0,32 7,4E Sim

2 EDSON ROBSON DOS SANTOS STLVA O§ 24.231.507 |OOO1-14 10,32 8,19 9,/í9 Sim

DESCLASSIFICADOS

Rezão Social Num Documênto OÍeÍte lniciel Oísrta Fln.l Dlí(%) ÍúE

INABILITADOS

Razâo Soclal Num Documênto OíeÍtâ lniclal OíoÍta Flnal Dlf.(%) fE
JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA 122 42.785.27610001.72 15,00 6,99 Sim

rcvltElitTos Do LoTE
23l10l i2O23 22t51 iA PUBLICADO

23t1Ot2O23 23,:rOtOO RECEPçÂO DE PROPOSTAS

oo/í l/2023 08:30:00 lúLse oe pnoposras

O9111t2023 l0:02:í4 DISPUTA

Ogl11t2023 1OtO2t11 LAI{CE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 001) í0,32
Ogl11t20231O:O2:'11 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) í5,00

Ogl11l202tr 10102111 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 't0,32

ost11t20231OtO2tó6 LANCE JANIELE NASCIMENÍO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) 't 0,30

09/í112023 í0:06:í8 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) í0,29
@t1'tt2023 1OtO6t32 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) í0,26
O9t11t2023 10:07:13 LANCE EDSON ROBSON DOS SANÍOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 10,21

Ogl11t20271OtO9t27 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) 10,2tr

09/íí12023 10:09:30 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 10,22

Ogl11t2023 1Ot1Oi12 I-ANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE í22) 10,2'.1

ogt11t2023 í0:í0:22 I.áNCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTIC|PANTE 036) í0,í0

Gerado êm; 09/'1112023 13:34:06 4deg
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09ríí/2023 í0:í0:39 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122)

09n1n023 10t11t31 LANCE EOSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 9,99

Oel11l202310t11t60 LAÍ{CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANÍE 122) 9,08

0 11nO23 1Ot12:18 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) s,97

OU'1112O23 í0:í2:29 ]-ANCE JANIELE NASCIMÉNTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) s,96

09rí112023 í0:í3:00 LAI{CE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTÉ 036) 0,90

0911112023 í0:í3:í5 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE í22) 9,89

09ríí12023 í0:í3:33 LÂI{CE EDSON ROBSON OOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 0,80

oet11l2o2310|13|& LANCE JANTELE NASCTMÉNTO DA STLVA LTDA (pARTtCtpANTE 122) 9,79

OSn1nO23 í0:í3:66 LAI{CE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 9,75
.- O9111t2023 í0:ía:07 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) 9,71

\-,OSl11l2O23 '10|11:56 LANCE EOSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 9,70

091111202310t16t17 LAI{CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) 9,69

Ogt11t20231ot16t14 LAITICE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 0,08

09/íí12023 í0:í5:53 LANCE JANIELE NASCIMENTO OA SILVA LTDA (PARÍICIPANTE 122) 9,67

osn1t2o2310|16|10 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS STLVA ME (pARTtCtpANTE 036) 9,66

09111t2023 í0:í6:20 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,64

0ü11r,o23 10:í6:33 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 9,62

Ogl11l202310|16112 l-Â CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,6í

09t11t2023 1Ot16:67 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 9,60

Ogll'U20271O:17':O7 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) 9,59

Ogt11/i2027 10:17 t15 rempO mUOffitCO
O9t11t2023 't0':,17t29 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 0,40

Ogll'U2O23 10|17t16 LAI{CE JANIELE NASCIMENTO OA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) 9,39

Ogl11l2023 10t17t18 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 9,32

Ogn1n02710t17ta5 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) 9,3í

- 0911112023 10:18:í7 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 9,30

\-J9ríír2023 í0:í8:39 LA CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTOA (PARTICIPANTE 122) 9,29

09ríí/2023 í0;í8:56 LANCE EDSON ROBSON OOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 9,0í

OSnlnO2l 10t1gt07 LANCE JANIELE NASCIMENTO OA SILVÂ LTDA (PARTICIPANTE í22) 9,00

OSI'1112O23 í0:í9:í5 I-ANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PART|CIPANTE 036) 8,99

ún1n023 í0:í9:27 l-A CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) E,98

09/íí12023'10:19:36 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) E,97

O0t11t2023 1O:19:4 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) E,96

OQ111t2023 1O:19:66 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) E,6S

Ogl11n023 1Ot2O211 LAI{CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE '122) 8,88

OQ111t2023 1O:2O':26 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTÊ 036) 8,65

Ogt11l2023 l0t20t34 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARÍICIPANTE 122) 8,84

0gt11t2023 1Ot2O:17 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 03ô) 8,62

Ogt11t20231Ot2Ot54 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDÂ (PARTICIPANTE 122) 8,6í
0gl11li2023 10t21t11 I-ANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PART|C|PANTE 036) 8,60

Oü't1t2O23 1Ot21t6O LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PART|C|PANTE í22) 8,49

Gerado êm: Ogll1l2123 13tU:06 5deg
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ogt11l2o2! 1ot22,:.16 NOT|FTCAçÃO STSTEMA
Os sêguintes participanlês possuem direito de êfêluEr lancê final e bchado: PARTICIPANTE 122, PARTICIPANTE 036,
PARTICIPANTE OO1

Ogn1nO231Ot22:15 FECHADOí

Ogn1n02l1Ot22:25 LANCE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 00'l ) 7,48

0U1112023 1l0i22:1o LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 036) 8,í9

Ogn1t2023 1Ot23:N LAI{CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 122) 6,90

ogt11t2o231O,t27,:16 XOnÉrc1çIO SrSreUe
O detentor da mêlhor oÊrta da etapa dê lâncês é JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA
ost1lt2o23ío:27:í5 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
Para compor o cadastro de Íeserva desG loE, dhue no boláo CadaslÍo ReseÍva
OgA1l2O23'lO|27 t'15 HABILITAçÃO

. pt11,202312t23:08 tNABtLtTAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO
-JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA inabilitado, Motivo: 1. AUSENCIA DO DOCUMENTO COM FOTO DO SÓCIO

2, cERTIDÁo NEGATIVA oE DÉBITos ESTADUAL VENcIDA
3. CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBIOTS MUNICIPAL VENCIDA
4. AUSÊNCIA DA D R E coRRÉsPoNDE Ao ExERcÍcIo DE 2022
s. AUsÊNctA Dos rERMos DE ABERTURA E ENcERRAMENTo Do LtvRo DrÁRro cHANcELADoS NA JUNÍA coMERcrAL
6. TERMO DE AUTENTICAÇÃO DO LIVRO DÁRIO
7. o ATESTADo DE cApAcTDADE TÊcNtcA APRESENTADo NÁo É coMpATÍvEL coM o oBJETo DA LrctrAÇÁo.
09t11t2o2312t23|O8 NOnFlcAçÃO STSTEMA
O detentor da mêlhor obía é ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA
o9t11t2o23 l2,:1rTtOO UlttreSraçÃO Oe RECiJRSOS

0gn1l2023 17':17101 Em ADJUOICAçÃO

09r'lí12023 í3:34:05 AD.TUDICADO

LOTE 3. ADJUDICAOO
Água mlneral naturã|, sem gás, acondlcloneda em garraÍa plfutlca de ít0 ml, contGndo lacê de sogurançe e

prazo de valldade.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID Marca: CRYSÍAL
'\escÍiÉo: Água minerel nalural, sem gás, acondidonada em garrafu plástice dô 5OO ml, contendo lacíe de segurânça e prazo dê

Validade.
Ouantidade: 9.100 Velor Unlt: 1,49 Valor Total: '13.559,00

cLASStFtCAçÃO
R zão Sochl Num lrocumanto Oíerta lnlchl OíaÍtr Flnal D1r.('r3) E

I ALVINO BRANDAO VtE|RA FTLHO& CtA 146 11.126.563/0001-47 2,06 1,49 Sim

2 EDSON ROBSON DOS SANTOS STLVA ',122 24.231.5071000',1-14 2,6 't,69 13,42 Sim

DESCTáSStFtCAOOS

Razão Soclal Num lrocumento OíeÍta lnlclal OfrÍt Finel DrÍ.(ra) E

INABILITADOS

Razào Sociel Num Documênto Oíârta lnlchl OúêÍta Flnâl DlÍ.(t6) ÍúE

Gerado em: 09/'l 'll2023 '13;34:06

1,40

6deg

JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA Oü 42.785.2761mt01-72 4,4O Sim

OVTXTENTOS DO LOTE
2311012023 22t61 :36 PUBLICAOO

23lí012023 23:30:00 R O OE PROPOSTAS

09lttlzo23 08:30:00 it{ÁLEtE DE PROPOSTAS

09/í'u2023í0:02:í5 otsPUTA
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fU1'llclPlO DE CAl{APl
CAt{API.AL

09111t2O23 í0:02:í6 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 068) 1,0
OSl11l2O23'10t02't16 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 122) 2,06

09111t202310102':16 LAIICE ALVINO BRANDAO VIEIRÂ FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 146) 2,06

0911112023'lOtO3t1E l-41{CE JANIELE NASCIMENTO OA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 068) 2,06

OSl11l2O231OtO3t17 |áNCE EDSON ROBSON OOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 122) 2,O2

OSI11I2O23 íO:07:í3 IáNCE JANIELE NASCIMENTO OA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 068) 2,(xt

Ogl11l2023 í0:08:09 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 122) í,99

Ogl11l2023 10t0gt18 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 068) í,98

Ogl11l2023 10112232 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 122) í,90

Oen1l2023 1Oi12:61 LAI{CE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 068) í,89

09t1112O2310':16':16 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 122) í,80

\-O9líí12023 í0:16:3í LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 068) í,79

ogt11t2o23 10t't7t16 TE PORANDÔ |CO

ognitzozz'to:zz:'tí ÍonFrcAçÃo stsrEMA
Os seguintes paÍticipantes possuem diÍeilo de eêtuar lance fnel ê bchado: PARTICIPANTE 06E, PARTICIPANTE 122,
PARTICIPANTE 146

09t11t2027 10t22t15 FECHADOí

0911112023 10':22':11 LANGE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 146) í,49

Ogll'U2O2310t22t6B LA CE EDSON ROBSON OOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 122) í,69

0011112023 1Ot23:4 LAi{CE JANIELE NASCIMENTO OA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 068) 1,4
Oen1l20231O|27t16 NOnFlcAçÃO SISTEMA
O detenloÍ da melhor oÊrta da etapa de lances é JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA

09t11t2021 10i27 i16 HABILITAçÃO

09t1112O23 10127116 NOnFlcAÇÃO STSTEMA
Parâ compor o cadeslro de rêsêNa destê lob, clique no botáo Cadastro Reserva

1

ogt11l2o2312:23|OE tNABtLtTAçÃO DEPARTICTPANTE PREGOETRO

JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA inabilitado. Moiivo: 1. AUSENCIA DO DOCUMENTO COM FOTO DO SÓCIO
2, CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉB|TOS ESÍADUAL VENCIOA
3, CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBIOTS MUNICIPAL VENCIDA

AUSÊNCIA DA D R E CORRESPONDE AO EXERCÍCIO DE 2022
AUSÊNClA DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO CHANCELADOS NA JUNTA COMERCIAL

6. TERMO DE AUTENTICAÇAO DO LIVRO DIÁRIO
7. O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO NÁO É COMPATIVEL COM O OBJETO DA LICITAÇÁO

ogt11t2o2! 12t23tOE t{OnFrcAçÃO STSTEMA

O dêtêntor da mêlhor obía é ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA

Oü 1 1 nO23 12t a7':.ú úA]{IFESTA DE RECURSOS

OSl11l2O23 í3:í?:Oí Et AD.,UDICAçÃO

o9t1112023 13|31|06 ADJUDTCADO

LOTE 4 . AÍUUD]CADO
Água mlneral natuEl, sêm gás, acondicionada em garÍaÍa plásücâ d€ í.5m1, contendo lacro dê Bêgurança e

prazo do valldadê.

VALORES UNITÁRPS FINAIS
It m: n UNID Marca Modelo RAFA DE 1.51
DescriÉo: Água mineral naturâl, sem gás, âcondicionade êm garÍafa plásticá dê 1.5m1, contendo lecrê de segurançá ê prazo de
validâde.
Quantidade: 6.900 ValoÍ Total: 18.975,00

Gerado em: 0911112023 13:34.06

VeloÍ Unlt: 2,75

cr-AssrFrcAçÃo

7de9
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Razão Soclal

MUNICIPIO DE CAI{API
CANAPI.AL

Num Oocumento Oferta lnichl OiêÍte Flnal Dr.(%l itE
1 ALVTNO BRANDAO VtEtRA FTLHO & CtA 129 11.126.5631@0147 5,20 2,75 Sim

2 EDSON ROBSON DOS SANTOS STLVA O',t3 21.23',1.5071m01-',14 5,20 3,50 27,27 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnlcial OfeÍta Final Dit(%) ltlE

I1{ABILITADOS

Razáo Sociel Num Documento Obrta lnicial OfeÍta Flnal DlÍ.(%) ilE
JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA O5'I 42.785.27610001-72 7,7O 2,99 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

2311012023 22t51 t36 PUBLICADO

. |.3t10t2027 23i30:OO RECEPCÃO DE PROPOSTAS

09/11/2023 08:30:OO ANÁLBE DE PROPOSTAS

09/'lí12023 í0:02:15 DISPUTA

09111t2023 'tO:O2:'16 LANCE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 129) 5,20

OSll'U2O2310:02:16 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) 7,70

Ogll'U2O231OtO2t'16 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) 6,20

09/í112023 í0:03:3í LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTOA (PARTICIPANTE 051) 5,í0

Ogt11l20231OtO8t3O LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) 5,08

09/íí12023 í0:06:38 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) 5,00

0911112021 10tO7t4O LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) 4,98

Ogl11l2023 í0:08:í6 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) 4,96

09/íll2023 10:08:33 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 0í3) 4,95

09/1í12023 í0:09:05 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) 1,10

Ogt't1t2023 10:09:27 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 0Í3) 4,38

OSl11l2O23 í0:09:5í LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) /t,35

Ogl'1112O23 í0:í0:03 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) /í,33

)gt11|i2023 1Ot1O|25 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) 1,32

Ogl11l202310t10':.tr6 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) 4,30

Ogl11li2023 í0:íí:03 LÂNCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) 1,25

Ogt11t2023 í0:íí:ó{ LA CE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) 4,24

0911112023 í0:í2:40 LÁNCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) 1,tt
091111202310t13t19 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) 1,20

O9l1'U202710i13133 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LÍDA (PARTICIPANTE 051) 4,í I
0gt11t202310:14138 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) a,í0
09t1112O2310t14t56 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 05í) 4,00

Ogl11l202t 10,t17t15 TEMPO RÂNDÔ lCO

09111ti2o23 í0:í8:00 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) 3,98

ost11t2023 í0:í8:í6 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) 3,97

Ogt11t2023 'lO|18t3O LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) 3,90

Ogl11l2023 'l0|18t18 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) 3,89

Ogl11l2023 't0;.2OtO7 LANCE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) 3,80

Ogt11t2023 'lO|2Ot19 LANCE JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA (PART|C|PANTE 051) 3,79

Gerado em: Ogl11l2123 13tU:6 Sdeg
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ogl11t2o23ío:21:í5 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
Os seguintes paÍticipantes possuem direito de êfetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 051, PARTICIPANTE 013,
PARTICIPANTE ,I29

OSl11l2O23 í0:21:í5 FECHADO í
0911112023 'l0|21t29 LAI{CE EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA ME (PARTICIPANTE 013) 3,50

09t1'U2O231Ot21:1'l LANCE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE í29) 2,76

@1111202310t22:26 LANCE JANIELE NASCIMENTO OA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 051) 4*
o9111t202110i26i16 NOnFlcAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÊrte da etapa de lancôs é ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA
Ogl11n02310t26t16 OnFrcA SISTEMA
Pera compor o cadâstro de Íeserva deste lotê, diquê no botáo Cadastro Reserva
09ríí/2023í0:26:15 HABILIT
'gn1no23 12,:2r:08 tNABtLtTAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

YIUIEIE HESCII\iIENTO DA SILVA LTDA iNAbiIitEdO, MOtiVO: 1. AUSENCIA DO DOCUMENTO COM FOTO DO SÓCIO
2. CERTIoÁo NEGATIVA DE DÉB[os ESTADUAL VENcIDA
3, cERTIoÁo NEGATIVA DE DÉBIoTS MUNIcIPAL VENcIDA
4. AUsÊNcrA DA o R E coRRESpoNDE Ao ExERcÍclo DE 2022
5. AUSÊNCIA DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO CHANCELADOS NA JUNTA COMERCIAL
6. TERMO OE AUTENTTCAÇÁO DO LTVRO DtÁRtO
7. O ATESTADo oE CAPACIDADE TÉcNIcA APRESENTADo NAo Ê CoMPATIVEL coM o oBJETo DA LICITAÇÃo.
ogt11n02r n,1f |oo AN|FESTAçÃo DE REcuRsos
Ogt11ti202313:U|11 RECURSO ANIFESTADO JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA
vcs mesmo faz os atestados de capaci{râde vcs mesmo Íaz a licitaçao sâo ums mêsúes
0€.11112023 1t117to1 DEFERI EiITO DE RECURSO{I

o9ríír2023 í3:33:tO mA |FESTAçÃO t OeFentOl pneAOetnO
POR NÁO ATENDER AO PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL, coNFoRME PREVÊ o AcÓRDÁo TcU N.
'1.'14812O14-P (Ainda que Sucinta, a molivaÉo dêvô râv6stiÍ€e de conteúdo iurÍdico, de modo que, o simplês descontêntamento do
licitantê náo justiÍic€ o cabimênto do recurso, POIS NÃO RESTOU CLARO O MOTtvo DA SUA MANTFESTAÇÁO DE TNTENÇÃO
DE RECURSO.

09/íí12023 í3:33:í5 Eltl ADJUDICAçÃO

0911112023 í3:34:06 ADJUDICADO

PREGOEIRO:

M

DOS SANTOS

BATISTA NETO

Gerado em: 09/11/2023 13:34:06 9de9
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AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO NO 3í'2023

Procês3o Adm: No í0'1000í22023 @

obJeto: REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAOUTSTÇÃO DE ÁGUA MtNERAL,
destinados à manutenção das atividades do Município de Canapi/AL

Empresas vencedoras valor total: R$120.798,00 (cento e vinte mil e setecentos e noventa e oito reais):
ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (1 1í 26563000í 47) com os lotes: 1 , 2, 3 e 4 no valor total
de RS120.798,00 (cento e vinte mil e setecentos e noventa e oito reais).

CANAPI -AL, 09 de novembro de2023

G lo Dos sANTos
COND E PROCESSOS
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MUÍ{ICIPIO DE CANAPI
CAl{API.AL

ATA DE HOiiOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔI{rcO' 31'2023
Processo Administrativo N" 1010001212023

'l'ipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS

Date de Publicaçáo: 2311012023 22:51:36

LOTE í - HOMOLOGADO ' 09/íí12023 14:í0:í3
Água mlneral natuôI, sem gás, acondlclonada em garrafÕos plástlcoe de 20 llúo3 pÍ6Pdos para babedouíos,

contgndo lacrê de segulança, ê prazo de vâlldedê.

VALORES UNITÁR|oS FII{AIS
Item: 1 Unidade: UNID Marca: REFRESO Iúodelo: GARRAFÀO DE 201

DescÍiçáo; Agua minerâl natural, sem gás, acondicionada em gerrafúes plásücos de 20 litros pópnos para bebedouÍos, contêndo
lacre de segurança, e prâzo dê validade.
Quantidade: 8.850 Valor Unit: 7,48 VeloÍ Total: 66.198,00

cr-AsslFrcAçÃo
Rezão Social Num Documênto ofêrta tntctat ofêrta Ftnat DtÍ.(%) mE

1 ALVTNO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA 098 1',t.126.563/0001'47 10'32 7,48 Sim

2 EDSON ROBSON OOS SANTOS SILVA O23 24.231.507 t0001-',14 10,32 8,í 9 9,49 Sim

DESCI-ASSIFICADOS

Razão Sociel Num Documento Ofrrta lnlclâl OirÍta Flnal IxÍ'(%) E

INABILITADOS

Râzão Social Num DocuÍrGnto OíoÍta lnlclel Oí3Ít Flnal Dlf.(x) E

JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA 048 42,785,27610001-72 17,OO 7,00 Sim

LOTE 2 - HOmOLOGADO - 09111/2023 14:í0:í3
Água mlneral natural, som gás, acondiclonada em garÍaÍóes plástlcos de m lltsos próprlos Para bebêdourcs'

contendo lacr6 dê segurança' e Prezo dê vâlidadê.

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
lEm:1 Unidade: UNID MaÍca: REFR Modelo: GARRAFAO DE 201

Descriçáo: Água mineral natural, sêm gá8, econdicionada em garrafóês plásticos de 20 litros póprios para bebôdouros, contendo

lacre de segurançâ. ê prazo de validedê.
Quantidade: 2.95b valor Unit: 7,48 Yelor Total: 22 066,00

cr-AssrFrcAçÃo
Râzão Social Num Documento oí.Ítr lntciat oúerta Ftnat Drí.(%) ME

1 ALVTNO BRANDAOVIEIRA FILHO & CIA 001 1 1 .1 26.5631000147 ',10,32 7,49 Sim

2 EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA O§ 24.231.5071OO01-',14 10,32 8,19 9,,r9 Sim

DESCTáSStFtCADOS

Raáo Soclal Num Oocumento OírÍta lnlclal OíeÍta Flnal Dr.oa) E

INABILITADOS

Rezão Social Num Documento Oíerte lnlchl Oíêrta Flnal DlÍ.(%) ÚE

GeÍado em; 09/1112023 14:'l0t'14

6,99

1de2

JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA 122 42.785.27610001.72 'I5,OO Sim
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UNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 09/í112023 í4:í0:Í3
Água mineral natural, sêm gás, acondlcionada em gaÍrafa plásüca de í10 ml, contêndo lact€ de !6gutença e

prazo dê valldade.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 'l Unidade: UNID Marc€: CRYSTAL Modelo: GARRAFA DE sOOML

OescÍiÉo: Água mineral natural, sem gás, acondicjonada em ganaÍa plásüca de 500 ml, contendo lacIe de segurança e prâzo de
validade.
Quantidade: 9.100 Velor Unlt: 1 ,49 ValoÍ Totrl: 13.559,00

cr-AssrFrcAçÃo
Rszão Soclal Num Documonto Oíerta lnicLl OÍêÍta Flnâl DlÍ.(ta) ÚE

'1 ALVTNO BRANOAO VIEIRA FILHO & CIA ',l46 11.126.563/0001-47 2,06 1,49 Sim

2 EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA 122 24.23',1.5071OOO1-',14 2,06 1,69 13,12 Sim

DESCTáSStFtCADOS

Rezão Social Num Documento Oíertr lnicial Ofêrlâ Fln.l Dlí(%) E

I ABILITADOS

Râzão Social Num Documênto Oúert lniclel OÍeÍt Flnel DlÍ.(tal ÍÚE

JANIELE NASCIMENTO DA SILVA LTDA 068 42.785.276100,0'I-72 4,4O 1,40 Sim

LOTE 4 - HOiIOLOGADO - 09rí1/2023 14't10t14
Água mlneral natuEl, sem gá8, acondiclonada em geÍraÍa plásüca de í.5m1, contendo lactB de Segulença e

prazo de valldedê.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ltêm: 'l Unidade: UNID Marca; CRYSTAL Modelo; GARRAFA DE 1,5L

DescriÉo: Água mineral natural, sêm gás, acondicionada em gaÍrefa plfuüca de 1.5m1, contendo lacÍe de segurançâ e prazo dê
validadê.
Quantidade: 6.900 valor UnlL: 2,75 valor Total: 18 975,00

cl-ASsrFrcAçÃo
Razão Social l{um Documgnto OÍeÍtâ lnlchl OúêÍta Finrl Drí.(Í) E

1 ALVTNO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA 129 11.126.fi3t000',147 5,20 2,75 Sim

2 EDSON ROBSON DOS SANTOS SILVA 013 24.231.50710001-14 5,20 3,50 27.27 Sim

DESCr-ASStFtCADOS

Rezào Social Nun Documonto Oíertr lniclel OíeÍte Flnal DlÍ.(Í) ÍrE

INABILITADOS

051 42.7A5276nO01-

Rezão Sociel

JANIELE NASCIMENTO DA SIL

oíeÉa tnictat oGÍte Ftnel Dif.(%) ME

7,70 2,99 Sim

ML ,L

Gerado em: O9n1nO23 'l4t10:14

AUÍORIDÂDE: VINICIUS JOSÉ MARIANO DE LIMA

2dez
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PRE FEITU R Á. MUNICIPAL

Ín-ÀrGPaRlÊl{cta, ÍRÀEÀLxlo E pao<t Etso

TERilro oe rouot-oolçÃo
Ref. Pregáo Etetrônico no 3112023.

RegistÍo do PÍeços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOTUOLOGAR o resuttado da licitação sob a modalidade de Pregáo Eletrônico

no 3112023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COiIPRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, EM fAVOT dA(S)

empresa(s) ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA CNPJ sob o n"

1 1 .126.563/0001 47 , que na ocasião atendeu(ram) aos termos do instrumento convocatório

da licitação, para a execução do objeto licitado, ficando a(s) mesma(s) convocada(s) para

assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 64 caput, da lei no 8.666/93, sob

as pênas da lei.

Canapi/AL, 09 de novembro de 2023.

,1
Vinicius José eriano de Lima

Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cN PJ No I 2.367 .8921 OOO1 -42
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EXTRATO DE CONTRÀTO

CONTRATO N": 0927 4OOl12023;
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE _ CNPJ:
01.361 .604/0001-07;
CONTRÁTADA: LARISSA MYLLENA M DA SILVA _ CNPJ:
34.578.046/000144;
OBJETO: APOIO A REALZAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA
CULTURA E CULMINÂNCIAS DOS PROJETOS DA
SECRETARIA DE EDUCÂÇÀO E CULTIJRÁ;
VALOR GLOBAL R$: 29.87E,00 (VINTE E NOVE MIL
OITOCENTOS E SETENTA E OITO R.EAIS);
PROCESSO ADMMSTRÁTM N": 0927 400112023;
DISPENSA
PRAZO CONTRÀTUAL: 12 MESES
DATA DA ASSINATURÂ DO CONTRÂTO:0517012027.

Publicado por:
Maria Betânia L€ite Valença

Códlgo Identifi crdor:DFAE9309

LICITAÇÃO
PRf,FEITTJRÁ MT'NICIPAL DE CAMPESTRE

.. ÂVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRôMCO N' OO3/2023

Proc$so Adm: N' 0822000112023
Objeto:segunda chamadâ pâm conEÀtâçãô de empresa para eventuâl
o fomecimento de combustível parcelado, parà atender as

necessidades das secretárias do Municipio de Carpestre/Al
Empresas vencedoras valoÍ total: R§2.639-024,95(dois milhôes e
seiscentos e trinta e nove mil e vinte e quauo reais e noventa e cinco
centavos):Af.rTo POSTO NOVO LINO LTDA(4I 161486000247)
com os lotes: 5, 6, 7 e I no vÂlor total de R$2.639.024,95 (dois
milhões e seiscentos e trinta e nove mil e vinte e quatro Íeais e

noventâ e cihco centavos),
Itens deseíos: l, 2, 3 e 4

CÁMPESTRE - AI, 09 de novembro de 2023

MÁX]Á BET,NU LEITE VÁLENÇ.4
Condutor de Processos

Publicrdo por:
Maria Betânia lrite Valença

Códlgo Identlfi crdor:EFAD7D90

COMISSÂO PERMÁNENTE DE LICITAÇÔES
TERIUO ITE RATIFICAçÃO - PR@ESSO

ADMINISTRATWO N" 031.O22n0I. OBJETO:
CRf, DENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORDS

INDIVIDUAIS PARA PRESTAÇÂO DE DTVER§OS
sERVrÇOS.

O PR-EFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE,
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,
consoante as informações procedentes dos âutos, sendo neccssária â
contrataçâo, em cumprimento do att. 26 da L€i Federal 8.666/93,
resolve RATIFICAR a InexigibilidÂde de Licitâçãô na forma de
Credenciamento tombada sob o n' 005/2023 eú fâvor dâs pessoas
juridicas abaixo indicadas, vez que, forâm preenchidos os requisitos
intÍínse4os, estândo à mesma deüdamente instmída.

r^zio s{rcr^r sER!'rÇo rNs€IIIo
EDMILSON DE SOUZÁ 94540!90325 44.64t.t22t0íot-25 PEDREIRO INDEPENDENTE TIPO

52.199.867 JOSÉ SE\,'ERINO DA 52.t99.8ó7/«Dl-tl PEDREIRO INDEPENDENTE TII'O
c

52.311.437 JosÉ 6DsoN D^ sllvA 57 3 t3.11710/&t4 PEDREIRO INDEPSNDENTE TIPO
D

Campo Alegrey'Al, dala e ?.tsi atura digital

Nrvw.diariomunicipal.com.br,'ama 8

NICOLAS TEIXEIRÁ TÁVARES PERETRI
PÍefeito

Publicsdo por:
Sâmara Ma5ra da Silva Ferreira

C&lgo Identlf, cador:59E094 I C

Sf,CRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
TER-rUO DE HOMOLOGAÇÃO Ix) PREGÂO.rU2023

Tf,RMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Preglo EletrôDlco n" Xll2023
Registro dc Preços

O Prefeito do Municipio de Cânapi, no uso de suas atribuições e

prerrogativas, consideÍândo legais os procedimentos âdotados, e,
aindá, para que s€ produzam os devidos e legais efeitos,

BE§QLYE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pr€gío
Eletrônico no 312023 (BNC - BOLSA NACIONÀL DE
COMPRÁS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁCUA MINERAL. em
favor da(s) empresa(s) ALVINO BRÂNDAO !'IEIRA FILHO &
CIA LTDA CNPJ sob o n" 11.126.563/0001{7, que na ocâsiâo
âteodeu(ram) aos t€rÍnos do iískuÍl€nto convocâtório da licitaçâo,
paÉ a execuçiio do objeto licitado, ficando a(s) mesma(s)
coovocada(s) para assiraua da Ata de Registo de Prêços, nos temos
do aÍ. 64 capul da lei n" E.666/93, sob as penas dâ lei.

Canapi/Al, 09 de novembro de 2023

VIMCIAS JOSÉ MARIÀNO DE LIMA
Prefeiro

Publlcrdo porl
Gilmo Maltâ de Menezes

Código IdeDdÍcrdor:EF4D8CFE

SECRETARIA MI]MCIPAL DE CULTI]RÁ
TERMO DE CONVÊNIO N" 0079/2023

TERMO DE CONVÊNIO N' OO?9/2023

TERMO DE CONVÊNIO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI E JOSE
JOAQUIM BARBOSA FILHO.

CONCEDf,NTE: O MUNICIPIO DE CANÂPI, p€ssoa juidica de
diÍ€ito público, inscÍito Do CNPJ/}VíF sob o nq 12.367.8920001-42,
com s€de adminishÀtiva ra Áv. Joaquim Tetê, s/n, Cenfio, CEP n"
57.530400, neste 8to represeotado pelo PÍefeito, Sr. VIMCIUS
JOSE MARIANO DE LIMÀ inscrito no CPF n' 758.890.72444 e

Cédula de ldsntidade n' 20020013214336 SSP/AI-;

CONVENENTE: Sr. (a) JOSE JOAQUIM BARBOSÀ FILHO,
residerte e domiciliário no povoado boqueirão zona mral, S/N,
município de Cânâpi - ÀL, inscrito no CPF: 047.770.534-07 e RG:
60294t

1TLÁUSTJLA PRJMEINA . OBJETO
O pEsente termo tem por objeto o apoio fi-oanceiro parà a Realização
DO f,NCONTRO DE CARREIROS DO POVOADO
BOQUEIRAO, MUNICIPIO DE CÁNAPI - AL. pedido nos autos
do processo pelo senhor (a): Jose Joaquim Barbosa Filho inscrito no
CPF sob o n", U1.170.53447 Esidente c domiciliário no povoado
BoqueiÉo, zona Íural, municipio de Canapi - AL, o evento sená

realizado nos dias 25 e 26 de novembro de 2023, no povoado
Boqueirào municipio de Canapi-Al.

2.CLÁUSULÀ SEGT]}IItA - DO REGIME DE E)GCUCÃO
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PREGÃo ELETRôNtco Ns 3112023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. lO8l2O23
pRocEsso ADMTNTSTRATTVO Ne ,,0,.Ít00t2l2023

pnreÃo elsÍnôNrco Ns 31/2023

Aos 10 dias de novembro do eno de 2023, o MUNICíP|O DE CANAPI -

AIAGoAS inscrito no CNPf L2.367.892/000142, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano dc Lima portador de

CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante desiSnedo

CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃo GERENCIADOR/PARTIcIPANTE a Secretaria Municipal

de Administração, representado pelo(a) Secretário(a) s(a). Klebson Fabiano Martins Lira,

portador(a) do CPF ne 871.222.274-72 e Cédula de ldentidade ne 7.177.!84 SSP/AL, e do outÍo
lado a empresa AwINO BRANDAO VIEIRÂ FIIHO & CIA LTDA CNPJ sob o n" 11.126.563/000747,
localizada na Avenida Joaquim Tetê, ne354 Bairro Centro Cidade Canapi/AL, Estado de Alagoas,

neste ato representado por seu administrador o Sre Alvino Brandão Vieira Filho, Inscrito no CPF

ne008.586.494-38 e RG ne1701597 de acordo com a representação legal que lhe é outoryada
por ContÍato Social doravante designada FORNECEDOR BENEFICÉRIO, cuja proposta foi

classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condiçôes previstes no instrumento

convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 108/2023, que segue

assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Reglstro de Preço decorre da Homologação realizada

após procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisíções do
Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todes
as alterações promovidas no que couber:

Art, le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições Serais
para o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃo DE ÁGUA

MINERAL, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificagões dos materiais registrados,

encontram-se indicados na planilha abaixo:

Lote
Descrição

Unidade Marca Modelo Quantidade
vl.

Unlt.
Vl. Total

1

Água mineral
natural, sem
gás,

acondicionada
em garrafões
plásticos de
20 litros

UNID REFRESQ
GARRAFÃO

DE 2OL
8850

RS

7,48
Rs 66.198,00

Pátina 1de 10
sEToR DE Llc|TAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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próprios para

bebedouros,
contendo
lacre de
seguranç4, e
prazo de
va lidade.

2

Água mineral
natural, sem
gás,

acondicionada
em garrafões
plásticos de
20 litros
próprios para

bebedouros,
contendo
lacre de
seguranç4, e
prazo de
validade.

UNID REFRESQ
GARRAFÃO

DE 2OL
2950

RS

7 ,48
Rs 22.066,00

3

Água mineral
natural, sem
gás,

acondicionada
em garrafa
plástica de
500 ml,
contendo
lacre de
seSurança e
prazo de
validade.

U NID CRYSTAL
GARRAFA

DE 5OOML
9100

RS

t,49
Rs 13.ss9,00

4

Água mineral
natural, sem
gás,

acondicionada
em garrafa
plástica de
1.5m1,

contendo
lacre de
segurança e
prazo de
validade.

UNID CRYSTAL
6ARRAFA

DE 1,51
6900

RS

2,75
Rs 18.975,00

VALOR Rs 120.798,00

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000
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TOTAL:

Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art, 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

al SeÍão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

cl secretaria Municipal de Assistência Social

d) secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente iustificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual

deverá constar os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre

a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceltação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o

órgão gerenciador e órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitatívo de

cada item registrado na ARP pera o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a âquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

ft Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações
sobre a contratação efetivamente realizada;

gl A aplicação, Barantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão
gerenciador.

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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Art. 5e - o ÓRGÂo GERENCIADoR, através dos Setores de compras e Licitação, obrige-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o

preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada de nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durente a vigência da presente ate, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas

certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos adminlstrativos de reneSociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

e! comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cencelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital de licitação

e na presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles

firmados, informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. o ÓRGÃo PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,

cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓReÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas ne presente ARP junto ao mercedo

local, informando ao ÓneÃO CfRfuclADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

el observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens

diversos daqueles para os quais solicitou perticipeção no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçóes sobre a contratação

efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obriBações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao ÓncÃo GERENCIADOR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações

SETOR DE LICITAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

Art. 7s. O FORNECEDOR obriga-se a:

a! Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol dias, contados

da convocação;

bt informar, no prazo máximo de 03 (três) dias, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local designado pela

administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados nâ presente

ARp e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que iustifique(m) o

fornecimento de outro produto de qualidade semelhantê ou superior;

el providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidedes constatadas

pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

ft fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 ícinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir dã

data de homologação do procedimento licitatório;

hl ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

il responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultentes da execução do contrâto;

Jt pagar, pontualmênte, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao

material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Admlnistração Pública de

responsabllidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi8idas na licitação'

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referêncla.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dotel meses,

contados da data da sua assinatura.

SEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ns 335, Centro, Canapi/Al. CEP: 57.530-0m
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Perágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no

período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e

apresenter documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisedos pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhade via e-mail ao fornecedor,

que o imprimirá, assinaÍá e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do

Setor de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será

considerada como data da convocação para assinetura da ARP, inclusive para fins de aplicação de

penalidades.

Art. 1Oe. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FoRNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágtalo primeiro, O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

?aágraÍo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços

ou compensação financeira.

ParágraÍo terceiro, A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira devide pelo MUNICÍPIO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da segulnte fórmula:

Art, 11", A existência desta Ate de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada

contrateção, assegurado ao perticular cujo preço foi registrado, a preíerência, em igualdade de

condlções.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êventual

redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRCÃO egngUCtADOR providenciar a convocação do

fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@Email.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000
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a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa

seBurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência'

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encarBos trabalhistas

e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da

Contratada.

Art, 14, O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes

condições:

al o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável

pela aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/Sarantia inferior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo'

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cergo, a

matrícula e assinature do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável

pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) ProvisoÍiamente, contados e partir da entÍega do material, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado

âcondiclonamento.

d.2) Dêfinltivamentê, no prazo de 05 (cinco| dies, contados a partir do Íecebimento
provisório, por servidor ou comlssão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/Sarantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

ê) O atesto da nota fiscal referente ao obieto fornecido apenas será realizado após o

recebimento definitivo.

fl Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.U determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3t determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem preiuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à instalação.

sEToR DE LrcrTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-0OO
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gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48

(quarenta e oitol horas IMPBORROGÁVE|S, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15, são sanções passíveis de apliceção às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cf multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

ef suspensão temporária, pelo período de eté 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

ft declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 79,

coput, da Lei ns 10.520/2002.

ParágtaÍo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

at Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contreto, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vi8ência da ARP ou dos respectivos

contratos: apllcação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total

adjudlcado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não enseiem pre.iuízos à Administração: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaÍadas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir

da convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada

sobre o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

Í) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

paÍágÍaÍo setundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento convocatório.

sEÍoR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
avenida Joaquim Tetê nc 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.530-000
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parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administreção procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágralo QuaÉo - comprovado lmpedimento ou reconhecida força maior, devidamente

justificado e aceito pela Administreção, em relação a um dos eventos arrolados no Pará8rafo

Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

perágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art .87, § 2e, da Lei ne 8.665/93,

e considerando a gravidade da Infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas

no ParágraÍo Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista

na alínea "e" ou ne alínea "?' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou

cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

parágraÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administretivo a cargo da secreteria de Administreção do Município de canapi, no qual serão

assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

AÊ. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

at não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d)emquaisquerdashipótesesdeinexecuçãototalouparcialrelativoaopresente
Registro de Preços;

el não manutenção das condições de habilitação;

Í) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do art. 87 da Lei ne 8.556/93, ou no art.7e

da Lei ne LO.52O|2OO2;

hl em razões de Interesse público, devldamente .iustificadas-

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicltação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista

fato superveniênte, decoÍrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO

GERENCIAOOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratuel.

PerágÍaÍo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do arl.79, inc. l, da Lei

ne 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no

que couber.

ParágÍafo Segundo, O cancelamento de re8istro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo admlnistrativo com despacho

fundamentado do Secretário de Administração, ÓnCÃO eeRgruCtlOOn.

sEToR DE tlclTAçÔEs (licitacao.cânapi@gmail.com)
avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/al, CEP: 57.530-000
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ParágraÍo Têrceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma

das infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "É' deste arti8o, perente os órgãos participantes

ou que aderirêm a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n9.

8.666/93 e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou le8islação vigente à época

do feto ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por êstarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo

em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Canapi/AL, 10 de novembro de 2023

q
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNrCíPrO DE CANAPI/AI

ContÍatante

l(leb ns LiÍa

SECRETARIA DE ADMIÍ{ISTRAçÃO
Órgão Gerenciador

U úI
IRA FI & CIA ITDA

Beneficiário
Alvino Brandão Vieira Filho

Representante LeBal

Ln

//,u* Arw
ltvrno amro& vtr

Forneceoor

\a
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO IO8'2023

Prcgão Eletrônico no 3í12023 - SRP.

Fundamento Legal: Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federel 7.89212013, Decreto Federal
10.02412019, Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraÉes posteriores.

Órgáo Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPUAL.

Fornecedora Registrada: ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA CNPJ n"l1.126.563/000í-
47.

Valor registrado: R$ 120.798,00 (cento e vinte mil setecentos e noventa e oito reais).

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL

V|GÊNCIA: 12 (doze) meses;

FIRMADO EM: 1Ol 1 1 t2023;

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de L|MA E ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - GEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892t0001 42
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de SeguÍança Institucional, ocupsnte do cargo de Vlgllrnte, 40 horas,

nivet I, classe G, do Quadro de Servidores de Provimeoto Efetivo do
Poder Execulivo Municipal. com proventos proporcionais que

conesponderão à ía?Áo de 72yo (setentâ e dois por cento) dâ média

aÍitméticâ, na foÍma da lei, sem adicional poÍ tempo de serviço e sem

paÍidade, de acoÍdo com os aÍtigos 72, iociso I e 14 dzLei Orgânica
Municipal, promulgada pela Resolução n." 003 de 20 de dezembro dc
2019 e nos termos da rega permanente prescrita no artigo 40, § l',
inciso III, dâ Constituição Federal de l9EE, com redação dâda pelo

aÍigo 10, dâ Emenda Constituciooal n." 103 de 12 de novembro de

2019, publicada no DOU em l3 de novembro de 2019.

Art. 2o. Declârar a l-àcância do cargo acima especificado, nos termos
do art. 33, inciso v, da Iri Municipal n.'54E/2008 - Rcgime Jurídico
Único dos Sewidores do Município de Campo Alegre/Al.

Art. 3'. Esta Portaria entrâ em ügor na data de §uâ publicação.

Publique-se, rcgistre-se e cumprã-se

NICOLÁS TEIXEIRÁ TAVARES PER.EIRÁ
Prefeito de Campo Alegre

Fundo de Aposentadoria e Pensão de Câúpo Alegre, no segundo dia
'o mês de outubÍo de dois mil e vint€ e tlês.

GÉssrcÁ CLEIDE DA COSTÁ
Dirctorâ Presidente - FAPEN

Publlc.do pori
Maria Denize da Silva

Códlgo ldctramc.dor:26 I DD I FB

SECRXTARIA MIJMCIPAL DE ADMIMSTRÁÇÃO
EXTRÂTO DA ATA DE REGI§TR,O DE PREÇOS N" IOt/2023

EXTRÂTO DA ATA DE REGTSTRO DE PRXÇOS N" 108/2023

Pregio Eletrôrlco tr' 3l/2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal no 10.520n002, Decreto Federal
7.892/2013, Decrcto FedeÍal 10.024/2019, tei FedeÍal n'8.666/93 e

suÀs alteraçôes posteriores.
órgão Gerenciador: PREFEITURA MLJNICIPAL DE CANAPI/AL.
Fomec€doE Regist'ada: ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO &
CIA LTDA CNPJ n" I I .126.56!100014'1.

1-,alor registrado: R$ 120.798,00 (cento e vinte mil setecentos e

noventâ e orto Íeats),
Objeto: RICTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇAO DE AGUA MINERÂL
vlcÊNCIA: t2 (doze) meses;
FIRMADO EM: lol I 1 12023i

SIGNATÁRIOS: Vinicius Jos€ Mariano de Limâ e AIVINO
BRÁNDAO VIEIRA FILHO.

Publlcrdo por:
Gil mo Malta de Menezcs

Códlgo Idcndílcedor:CE I 0BB9B

SECRJTARJA MIJNICIPAL DE A-DMINISTRÁÇÂO
EXTRÁTO DÀ ÀTA DE PUBLICAÇÂO DOS NOMES

SORTEAIX)S PARÂ COMPOR A STJBCOMISSÁO TÉCMCA
DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA O2l2023{X}OOlCMP -

TÉcNIcA E PREÇO.

EXTRATO DA ATÀ DE PUBLICAÇÃO D-OS NOMES
SORTEADOS PÀRA COMPOR Â SUBCOMISSAO TECMCÀ
DÀ CONCORRÊNCIÀ PÚBLICA O2I2023{OO(TCMP -
TÉcMcÂ E PREÇo.

A Prefeitüra Municipal de Canapi, através dâ Comissão Permanente
de Licitaçào, toma público os nomes dos profissionais forÍrados em
comunicação, publicidade ou em marketing SORTEADOS em sessão
pública parÀ cornpor a Subcomissão Te.trica paro julgamento das

0
propostds Écnicas que serão apr€sentâdas na licitação modalidade+
ConcorÍêÀcia Píúlica O2J2O23 - Tc.nica e Preço, instaurada pela
Adminish.âção Pública, cujo objeto é: CONCORRÊNCIA do tipo
TÉCNICA E PREÇO, objctivardo a contr-atâção de 0l (ums)
agêDcl. de publicid.de para a prestaSo de serviços publicitrários, na

elâborâfão de projelos e campanhÀ5 para a Prefeitura Municipâl de

CaÍrapi, nos termos dâ l-ei FcteÍal n" 12.2f212010, confonne abâixo:
Fica a composição da SUBCOMISSÀO TÉCNICA constituida com
os seguintes membros:
ERIC DÀVID DA COSTÀ FREITAS
PEDRO LEVY SILVA DE ANDRÁDE
JOÃO EDSON BÂRROS
Caso haja motivo de força maior os suplentês serão:
MIGUEL VIEIRA LIMA NETO
ANTÔMO DIAS BARBOSA NETO
JOSÉ KLEDSON A. V. DOS SANTOS
Sessão Pública do sorteio reálizada em: 09/l l/2023 às 10h.

Locâl dá rerlização da Sessão Públicâ do soneio: Sala de Reuniõ€s dâ

Licitaçào da Prefeinrra Municipal de Canapi, situada na avenida
Joaquim Tetê,336 - Centro.
Fudâmentação Legal I L,ei FeÀetul n" 12.232, de 29 de abril de 2010.

Canapi, 09 de novembÍo de 2023

DÁMD DE OLIWIRA RIBEIRO
Presidente dÂ CPL

Publlcsdo por:
Gilrno Maltâ de Meíezes

Códlgo ldendncrdor: I 8F68FC9

§ECR.ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
R.ETTFTCÂÇÃO DE PUBLTCAÇÃO

Rf,,TIFICAÇÃO IlE PUBLICAÇÃO

Na publicação do Diário oficial dos Municípios do Estado de

Alagoas, na edição n" 2.160, to dia 2lll0/2023, onde se lê: R$

7fl.l83l0 (reteeDtos e onze mll €.ento e oitenta c três resl§ e

vfute ccnarv6), leia-s€: R§ 65639910 (seiscentos e ciaquentâ e sieis
mil tÍezenlos e noventâ e nove reais e ünte ceDtavos).

Publlcrdo por:
Gilrno Maha de Menezes

Código ldentlllcodor:9ACD2BD8

SECRETARIA MT'NICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N" I57l'023

EXTRATO DO CONTRÁTO N" 15712023

Dispensa de Licitação;
Fundâmento Legal: An. 75, Inciso I da Lei n'14.133 de l" de âbril de

2021.
CONtTAIANtE: MI'NTCÍPIO DE CANAPI
Contratada: $.689302 NATALIA SOARES PIMENTEL, CNPJ
50.6a)302/000t -97
Obj€to: Contratação de empresa especiâlizada para miíistrar
tÍeinarn€nto teórico e prático para formação de briSadistas de

incêídio/soconistÀs para 200 (duzenlos) colaboradores da Secrctaria
Muoicipal de Educação do Municipio de Campi,/AL
ValoÍ Global: R:l 53334,00 (cinquent. e três mll trezertos e trlnta
ê qüstro reafu)
Vigên.cia:1lll2l2t23
CelebÍqtui 27 / lOnO23
Signalários: Vinicius José Mariano de Lima e NaÍÁliÊ SoaÍes Pimen(el

Publlc.do por:
Gilmo Malta de Menczes

Código ldetrdnc.dor:2CED635C

SECRETARIA MUNICTPÂL DE EDUCACAO
EXTRÁTO DO CONTRATO N' I ó0/2023

EXTRÁTO DO CONTRATO N' I&/2023

6§,\r.w.diariolnunicipâl.com.br,'ama


